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LEI N. 1.361, DE 06 DE MARÇO DE 2023. 

3ÁNCIÜN. 

A GENIE FAZ, A CIÜ/.UF CRESCE. 

Vo A 

h 

estabeleci; a estrutura e o 
FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

TUTELAR DE CANABRAVA DO NORTE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO CLE1TON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de 

Gaiiabrava do Norte. Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 56 
e 83°. V, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele 
sanciona e promulga a seguinie lei ordinária; 

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO TUTELAR 

Art. 1". Fica mantido o Conselho Tutelar do Município de Canabrava do Norte, criado P«la ^ 
Municipal n PI. de 10 de setembro de 1997, órgão municipal dc caráter permanente e autônomo, 
não jniTsdicionãl, cneanegado dc zela. pelo cumprimento dos direitos J 

com funções precipuas de planejamento, supervisão, coordenação c 
constituem sua área dc competência, conforme previsto na Lc. Federal n. 8.069/1990 (Matuto da 
Criança e do Adolescente), e integrante da Administração Pública Mume,pai, com vmculaçao 
orçamentária e administrativa a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitaçao. 

Art. 2-. Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar do Munidpio dc Canabrava 

do Norte, que será exercida por 5 (cinco) membros, com mandato de 4 (quatro) anos, permitida 
recondução por novos processos dc escolha. 

§ 1". O membro do Conselho Tutelar c detentor de mandato eletivo, 'f' 
servidor público em sentido estrito, não gerando vinculo empregat.c.o com o Pode, Publico 
Municipal, seja dc natureza estatutária ou celetista, 

K 2». O exercício efetivo da fimção de membro do Conselho Tutelar de Canabrava do Norte constituirá 

serviço público relevante c estabelecerá presunção de idoneidade moral. 

S 3". Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no,que couber, o regime disciphnar coiTda.o ao 
funcionalismo público municipal, inclusive no que diz respeito à compctencia para processar ou jnLa 

o feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei l ederal n, 8.1 IJ/UW. 

Art. 3". Caberá ao Executivo Municipal criar e manter novos Conselhos Tutetares, observada a 
proporção mínima de 1 (um).Conselho para cada 100.000 (cem mil) habitantes. 

Parágrafo único. Havendo mais de I (um) Conselho Tutelar, caberá à feslf0Jetc.X 
localização e organização da área de atuação, por meio c 
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SEÇÃO 1 

Da Mniiulcvão <lo Conselho Tulelar 

Art. 4o. A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação especifica para implantação, 
manulenção c funcionamento do Conselho Tutelar, incluindo; 
1 - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar; 
II-custeio com remuneração c formação continuada; • . 

III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Conselho l utelar, inclusive paia 
as despesas com adiantamentos e diárias quando necessário, deslocamento para outros Municípios, 
em serviço ou cm capacitações, nos moldes aplicados ao funcionalismo publico municipal; 
IV - nianutcnçào gerai da sede, necessária ao Tuncionamciito do órgão; 
V - computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de computadoies, cm 
número suficiente para a operação do sistema por todos os membros do Conselho T^lai, e 
infraesirmuva de rede de comunicação local c de acesso à internet, com volume de dados c velocidade 
necessários para o acesso aos sistemas pertinentes às atividades do Conselho Tutelar, assim como 
para a assinatura digital de documentos. 

S Io. Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

para quaisquer desses fins, com exceção do custeio da formação c da qualificação funcional dos 
membros do Conselho Tutelar. 

S 2". O Conselho Tutelar, com a asscssoriit dos órgãos municipais competentes, participará do 

processo dc elaboração de sua proposta orçamentária, observados os limites cslahelcetdos na U, de 
Diretrizes Orçamentárias,, bem como o princípio da prioridade absoluta a criança « ao adolescente. 

§ 3". Para o completo e adequado desempenho de suas atribuições o 
requisitar, funda,nentadameme c por meio de decisáo do Colegmdo, salvo nas ^.^e u gêi c,^ 

serviços diretamente aos órgãos municipais encarregados dos setores da educação saude^ste^c 
social e segurança pública, que deverão atender à determinação com a prioridade e urgência devidas. 

8 4». Ao Conselho Tutelar c assegurada autonomia funcional para o cxercicio adc^0 ^ ^ 

funções, cabendo-lhe tomar decisões, no âmbito de sua esfera de atribuições, sem interferência 
outros órgãos e autoridades. 

S 5». O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta sou membro de responder pelas 
obrigações funcionais e administrativas junto ao órgão ao qual esta vinculado. 

Art. 5°. é obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o Conselho Tutelai- ^ ^ 
administrativa de apoio, composta, preferencialmente, por servidores efetivos, assim «™0 5edc 
própiia de fácil acesso, c. no mínimo, de telefones, veículo de uso exclusivo, c<-mpmadores cqu,p do 
com aplicativos de navegação na rede mundial de computadores, cm 
operação do sistema por todos os membros do Conselho Tutelar. e infraestiuíura de rcde de 
oLun,cação local e dc acesso à internet, com volume dc dados e velocidade necessários para 
aos sistemas operacionais pertinentes às atividades <lu Conselho I utcim. 
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§ 1°. A sede do Conselho Tutelar deverá oferecer espaço físico, equipamentos e instalações, dotadas 

de acessibilidade arquitetônicas e urbanísticas, que permitam o adequado desempenho das atribuições 
c competcncias dos membros do Conselho Tutelar e o acolhimento digno ao público, contendo, no 
mínimo: 
I - Placa indicativa da sede do Conselho Tutelar em local visível à população: 
O - Sala reservada para o atendimento e a recepção do público; 

ITI - Sala resei-vada c individualizada para as pessoas em atendimento, com recursos lúdicos para 
atendimento de crianças e adolescentes; 
IV - Sala reservada para os serviços administrativos; 
V - Computadores, impressora e serviço de internet banda larga; c 
VI - Banheiros. 

§ 2". O número de salas deverá atender à demanda, dc modo a possibilitar atendimentos simuliancos: 

evitando prcjuí/.os à imagem c à intimidade das crianças c dos adolescentes atendidos. 

S 3". Para que seja assceurado o sigilo do atendimento, a sede do Conselho "1 utelar deverá, 
preferencialmente, ser cm edilício exclusivo. No caso de estrutura integrada de atendimento, havendo 

o compartilhamento da estrutura ITsica, deverá ser garantida entrada e espaço dc uso exclusivos. 

^ 4". O Conselho Tutelar poderá contar com o apoio do quadro de servidores mumcipais efetivos 
destinados a fornecer ao órgão o supoite administrativo, técnico e interdísciplmar necessário para 
avaliação preliminar e atendimento de crianças, adolescentes e famílias. 

8 5°. B autorizada, sem prejuízo da lotaçao dc servidores eletivos para o sup<)ric administrativo a 
contratação de terceiros e estagiários para o auxílio nas atividades administrativas do Conselho 
Tutelar. 

& 6° Deve ser loiado cm cada Conselho Tutelar, obrigatoriamente, um auxiliar administrativo c, 
prelcrcncialmcnte. um motorista exclusivo: na impossibilidade, o Município ^ f 

da articulação dos setores competentes, a existência dc motonsta d.spomvelse' 
pata a realização dc diligencias por partc.do Conselho '1 utelar, mchts.ve nos períodos de sobreaviso 
Art, 6°. As atribuições inerentes ao Conselho Tutelar são exercidas pelo Colcgiado, 
tomadas por maioria de votos dos integrantes, conforme dispuser o regimento interno do orsao, 
pena de nulidade. 

Parágrafo único. As medidas dc caráter cmergcncial tomadas 
serão comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil imediato, para rattfleaçao oi. .ecíicaçao do ato, 
conforme o caso, observado o disposto no caput do dispositivo. 

Art. 7°. Cabe ao Poder Execut.voMnnlcipal fornecer ao Conselho Tutelar os 
sistematização de informações relativas às demandas c às deficiências na eslru.ur de alcnd mcn o a 
população de crianças c adolescentes, tendo como basco Sistema dc Mto.ma a p h anc e 
Adolescência - Módulo para Conselheiros Tutelatcs (SIPIA-GI), ou sistema que o venha a sucedei. 

SI». Cabe aos órgãos públicos responsáveis pelo atendimento dc crianças « 
no Município- auxiliar o Conselho Tutelar na coleta de dados e no encaminhamento das inforn açoc. 
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relalivas à cxecuvao das medidas dç proteção e às demandas das políticas públicas ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA). 

§ 2". O registro de todos os atendimentos e u respectiva adoçào de medidas de proleçüo. 
encaminhamentos e acompanhamentos no SlPlAr ou sistema que o venha a suceder, pelos membros 

do Conselho Tutelar, c obrigatório, sob pena de falta Hmcional. 

§ y. Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente acompanhar a efetiva 
utilização dos sistemas, demandando ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CEDCA) as capacitações necessárias. 

SEÇÀO Li 

Do Funcionamento do Conselho Tutelar 

Art. 8". O Conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário compatível com o fundonamenio 
dos demais ôrcaos e serviços públicos municipais, permanecendo aberto para atendi me nm da 
população, todos os dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 7h30min as 1 IluOmm c 
das 13h30miii às 17h30mín. 

8 1". Todos os membros do Conselho Tutelar deverão sér submetidos à carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas de atividades, com escalas de sobreaviso idênticas aos dc seus pares, proibido 
qualquer tratamento desigual. 

8 2°. O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão dc tarefas entre os membros do Conselho 
Tutelar, para fins de realização dc diligências, atendimento descentralizado em comunidades distantes 
da sede, fiscalização dc entidades e programas e outras atividades externas, sem prejuízo do caiater 
colegiado das decisões. 

8 3». Caberá aos membros do Conselho Tutela, registrar o cumprimento da jornada normal de 
trabalho, de acordo com as regras estabelecidas ao funcionalismo publico municipal. 

Art. 9°. O atendimento no período noturno e em dias hao úteis será realizado na ^ 
com a disponibilizado de telefone móvel ao membro do Conselho Tutelar de ^ 
nesta f.ei e na l.ei que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Serv.dores Pubheos do Mun.c.p.o de 
Canabrava do Norte. 

8 I». O sistema de sobreaviso do Conselho T utelar funcionará desde o término do expediente ale o 

inicio do seguinte, e será realizado individualmente pelo membro do Conselho Tutelai. 

§ T. Os períodos semanais de sobreaviso serão definidos no Regimento Interno do Conselho Tutelar 
c deverão se pautar na realidade do Município. 

§ 3». Para a compensação do sobreaviso, poderá o Município, ouvido 
Tutelar- prever indenização ou gratificação conforme dispuser a legislação pertinente ao sen.ço 
público municipal, no valor correspondente a V* (um quarto) <lo seu venunivnu,. 
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§ 4o. Caso o Município não opte pela remuneração extraordinária, o membro do Conselho Tutelar lerá 
direito ao gozo de folga compensatória na medida de 2 (dois) dias dc folga para cada 7 (sete) dias dc 
sobreaviso, limitada a aquisição a 30 (trinta) dias por ano civil. 

§ 5°. O gozo da folga compensatória prevista nò parágrafo acima depende de prévia deliberação do 
colegiado do Conselho Tutelar e nao poderá ser usufruído por mais dc um membro simultaneamente 
nem prejudicar, de qualquer maneira, o bom andamento dos trabalhos do órgào. 

§ 6o. Todas as atividades internas e externas desempenhadas pelos membros do Conselho futelar, 
inclusive durante o sobreaviso, devem ser registradas, para fins dc controle interno c externo pelos 
órgãos competentes. 

Art. 10o. O Conselho Tutelar, como órgão colegiado, deverá realizar, no mmimo, uma reunião 
ordinária semanal, com a presença de iodos os membros do Conselho Tutelar em atividade para 
estudos, análises e deliberações sobre os casos atendidos: sendo as suas deliberações lavradas em ata 
ou outro instrumento informatizado, sem prejuízo do atendimento ao público. 

§ l". Havendo necessidade, ser3o realizadas tantas reuniões extraordinárias quantas forem necessárias 
para assegurar o célere c eficaz atendimento da população. 

§ 2o. As decisões serão tomadas por maioria de votos, de forma fundamentada, cabendo ao 
Coordenador administrativo, se necessário, o voto de desempate. 

8 3". Em havendo mais de um Conselho Tutelar no Município, será também obrigatória a realização 

dc, ao menos, uma reunião mensal envolvendo todos os Colegiados destinada., entre outras, a 
uniformizar entendimentos e definir estratégias para atuação na esfera coletiva. 

SEÇÃO III 

Do Processo dc Escolha dos Membros do Conselho ) utelar 

Art. ir: O processo de eseolliu dos membros do Conselho Tutelar oco.Terá em CÜ'1Sü^1^a c^0 

disposto no 5 I- do art. 139 da lei Federal n, 8.069/1990 (Üslautto da Criança e do Adolescente) 
obscivaiidí), no que couber, as disposições da Lei n, 9.504/1997 e suas alterações pôster,ores. com as 
adaptações previstas nesta Lei. 

Ari. 12». Os membros d» Conselho Tutelar serão escolhidos mediante sufrágio, universal e pelo voto 
direto, tminomitial, secreto o facultativo dos eleitores do município. 5 ui 

8 1». A eleição será conduzida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança c d'> ^olescenl^ | 
tomando-se por base o disposto no Estatuto da Criança o do Adolescente e na Resolução 2.1/2022 do g 
COMANDA, ou na que vier a lhe substituir, e fiscalizada pelo Ministério Publico, ^ 

§ 2o. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente, responsável pela do | 
iLc*sso Ue Acolha dos membros do Conselho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça Eleitom!. q 
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§ 3". Paia que piissa exercer sua allvidade fiscalizalória. prevista no arr. 139 da Lei Federal n. 
8.069/1990 (BsUKuio da Criança c do Adolescente), a Comissão Especial do processo de escolha c o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente notificarão, pessoalmente, o Ministério 
Público de todas as etapas do certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnaçuo, a 
qualquer lempo. dc candidatos que não preencham os requisitos legais ou que pratiquem atos 

contrários às regras estabelecidas para campanha e no dia da votação. 

§ 4o. O Ministério Público será notificado, com a antecedência mínima dc 72 (setenta c duas) horas, 
dc todas as rcunides deliberativas a serem realizadas pela comissão especial encarregada de realizar 
o processo de escolha c pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem 
como de todas as decisões neles proferidas e de todos os incidentes verificados, 

§ S". As candidaturas devem ser individuais, vedada a composição de chapas ou a vinculaçào a 
partidos políticos ou instituições religiosas, 

§ 6o. O eleitor poderá votarem apenas um candidato. 

Ari. 13°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente (CMDCA) instituirá a 
Comissão Especial do processo de escolha, que deverá sçr consliluída por conselheiros representantes 
do governo e da sociedade civil, observada a composição paritária. 

§ 1°. A constituição e as atribuições dá Comissão Especial do processo de escolha deverão constar 
em resolução emitida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente. 
§ 2°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá instituir subcomissões, 
que serão encarregadas de auxiliar no processo de escolha dos membros do Conselho l utelar. 

§ 3''. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente deverá conferir ampla 
publicidade ao processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, mediante publicação de Edital 

de Convocação do pleito no diário oficial do Município, ou meio equivalente, aflxação em locais de 
amplo acesso ao público, chamadas na rádio, jornais, publicações em redes sociais c outros meios dc 

§ 4". O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá convocar senadores 
públicos municipais para auxiliar no processo dc escolha dos membros do Conselho Tutelar, os quais 

, ficarão dispensados do serviço, sem prejuízo do.salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo g 
dobro dos dias dc convocação, em analogia ao disposto no art. 98 da Lei Federal n. 9.504/1997. g 

i" 

§ 5o. O processo dc escolha dos membros do Conselho Tutelar será realizado a cada 04 (quatro) anos, ^ 
no primeiro domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição, presidencial, ou em outra | 
data que venha a ser estabelecida em Lei Federal, | 

§ 6°. Podem votar os cidadãos maiores de 16 (dezesseis) anos que possuam titulo de eleitor no | 

Município até 3 (tres) meses ames da data da votação. z 

divulgação. 
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§ 7°. A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá no dia 10 (dez.) de janeiro do ano 
subsequente à deflagração do processo de escolha, ou, em casos excepcionais, cm ate 30 dias da 
homologação do processo de escolha. 

§ 8°. O candidato eleito deverá apresciiiar, no ato de sua posse, declaração de seus hens e prestar 
compiomisso de desempenhar, com retidão, as lunções do cargo e de cumprir a Constituição c as leis. 

§ 9". Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente devem se declarar 
impedidos dc atuar em lodo o processo de escolha quando registrar candidatura .seu cônjuge ou 
companheiro, parente, consangulnco ou afim, em linha rela ou colateral, até o terceiro grau, inclusive. 

Art. 14°. O processo dc escolha dos membros do Conselho Tutelar será organizado mediante edital, 
emitido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na lonna desta Lei, sem 
prejuízo do disposto na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) c demais 
legislações. 

§ 1". O edital a que se refere o copuí deverá ser publicado com amecedcncia mínima dc 6.(seis) meses 
antes da realização da eleição. 
§ 2o. A divulgação do processo de. escolha deverá ser acompanhada de informações sobre as 
atribuições do Conselho Tutelar, sobro a importância da participação de todos os cidadãos, na 
condição de candidatos ou eleitores, servindo de instrumento de mobilização popular cm tomo da 
causa da infância c da adolescência, conforme dispõe o art. 88. inc. Vil, da Lei Federal n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 3". O edital do processo de escolha deverá prever, entre outras disposições: 
Í - o calendário com as datas c os prados para registro dc candidaturas, impugnações. recursos c outras 
fases do certame, dc forma que o processo dc escolha sc inicie com no mínimo 6 (seis) meses dc 
antecedência do dia estabelecido para o certame; 

II - a documentação a ser exigida dos candidatos, como forma de comprovar o preenchimento dos 
requisitos previstos nesta Lei e no art. 133 da Lei n. 8.069/1990; 
III - as regras de divulgação do processo dc escolha, contendo as condutas permitidas e vedadas aos 
candidatos, com as respectivas sanções previstas em Lei; 

IV - composição de comissão especial encarregada dc realizar o processo dc escolha, já enada poi 
Resolução própria; . . 
V - informações sobre a remuneração, jornada de trabalho, período de plantao e/ou sobreaviso. 
direitos c deveres do cargo de membro do Conselho 1 utelar; c 
VI - formação dos candidatos escolhidos como titulares e dos candidatos suplentes. 

S 4a. O Edital do processo de escolha pura o Conselho Tutelar não poderá estabelecer outros requisitos | 
além daqueles exigidos dos candidatos pela Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) g 
e pela legislação local. > 

tt 

Art. 15°. O processo de escolha para «.Conselho Tutelar ocorrerá, preferencialmente, com o número | 
mínimo de 10 (dez) pretendentes, devidamente habilitados para cada Colegiado. | 

6 
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§ 1". Caso <> número de pietendcines hahililados seja inferior a 10 (dez), o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente poderá suspender o trâmite do processo do escolha e reabrir 
prazo para inscrição de novas candidaturas. 

§ 2o. Em qualquer caso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá 
envidar esforços para q\ie o número de candidatos seja o maior possível, dc modo a ampliar as opções 

de escolha pelos eleitores c obter um número maior dc suplentes, 

SEÇÃO IV 

Dos Requisitos à Candidatura 

Art. 16°. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, o interessado deverá comprovar: 
! - reconhecida idoneidade moral; 
H - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - residência no Município há pelo menos 2 (dois) anos; 
IV - experiência mínima de l (um) ano na promoção, controle ou defesa dos direitos da.criança e do 
adolescente em entidades registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do 
Adolescente; ou curso de especialização em matéria de intancia e juventude com carga horana 
mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas: 
V-conclusão do Ensino Médio: , 

VI - comprovação dc conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de 
Garantia dc Direitos das Crianças e Adolescentes, sobre língua portuguesa, sobre mtormalica basica 
e avaliação psicológica, por meio de prova de caráter eliminatório, a ser lormulada sob 
responsabilidade do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente local tendo por 

objetivo informar o eleitor sobre o nível mínimo de conhecimentos teóricos específicos dos 
candidatos: ,, 
VII - não ter sido anteriormente suspenso ou destituído do cargo dc membro do Conselho l melar em 
mandato anterior, por decisão administrativa ou judicial: r m oorwi ai 

X - não incidir nus hipóteses, do art Io, inc. !, da Lei Complementar federal n. 64/1990 (Le. de. 

IX -nao serddes<lc o momento da publicação do edital, membro do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança c do Adolescente; , , . . , • r wl o r^Q/»QQO 

X - não possuir os impedimentos previstos no art. 140 c parágrafo umeo da Le. Federal 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), 

ParásrHfo único. O Município poderá oferecer, antes da realização da prova a que se refere o iuciso 
VI deste artigo, mimeurso preparatório, abordando o conteúdo programálico da prova, dc trequcnc.a 
obrigatória dos candidatos. 

Art. 17°. O membro do Conselho Tutelar titular que tiver exercido ocargo por peno do consecutivo 
poderá participar do processo de escolha subsequente, nos termos da Lei n. ij.»24/2ül2. 

SEÇÃO V 
Dm A.voliiiçSo Tlnciimentíd. Tjiipui?riacnes e da Prova 
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Art. 18°. Terminado o período de regisiro das candidaiuras, a Comissflo Especial do processo de 
escolha, no prazo de 3 (três) dias, publicará a relação dos candidaios regisirados. 

§ 1". Será faculiado a qualquer cidadão impugnar os candidatos, no prazo de 5 (cinco) dias. contados 
da publicação da relação prevista no capuí, indicando os elementos probatórios. 

§ 2°. Havendo impugnação, a Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, 
conccdcndo-lbes prazo de 5 (cinco) dias para defesa, e realizar reunião paia decidir acerca do pedido, 

podendo, se necessário, ouvir testemunhas, determinar a juntada dc documentos e realizar outras 
diligências. 

§ 3o. Ultrapassada a etapa prevista nos §§ 1° e 2\ a Comissão Especial analisará o pedido dc registro 
das candidaturas, independentemente dc impugnação, e publicará, no prazo de 5 (cinco) dias. a relação 
dos candidatos inscritos, deferidos c indeferidos. 
§ 4^. Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, é facultado ao Ministério Público o acesso a 
todos os requerimentos de candidatura. 

Art. 1T. Das decisões da Comissão Especial do processo de escolha, caberá recurso a Plenária do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 

das datas das publicações previstas no artigo anterior. 

Art. 20°. Vencidas as fases de impugnação e recurso, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
c do Adolescente publicará a lista dos candidatos habilitados a participarem da etapa da prova 
avaliação. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente publicará, na 
mesma data da publicação da homologação das inscrições, resolução disciplinando o procedimento e 
os prazos para processamento e julgamento das denúncias de prática de condutas vedadas durante o 
processo dc escolha. 

SEÇÃO VI 

í)a Prova dc Avaliação dos Candidatos 

Art. 21° Os candidatos habilitados áo pleito passarão por prova de conhecimento sobre o Direito da 
Criança e do Adolescente, o Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, língua 
portuguesa, informática básica e avaliação psicológica, de caráter eliminatório. 

§ 1°. A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a 6,0 (seis), 

§ 2Ü. O.Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá definir os procedimentos 
para elaboração, aplicação, correção e divulgação do resultado da prova. 

Art. 22". Será facultado aos candidatos interposição dc recurso junto àComissüo Especial do processo 
dc escolha, no pva/o dc até 2 (dois) dias. após a publicação do resultado da prova. 
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Parágrafo único. Ultrapassado o prazo de recurso, será publicado, no prazo dc 5 (cinco) dias, relação 
final com o nome dos candidatos habilitados a participarem do processo eleitora), 

SEÇÀO VII 
Da Campanha Eleitoral 

Art. 23°. Aplicam-sc. no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na Lei Federal 
n. 9.5Ü4/I997 e alterações posteriores, observadas ainda as seguintes vedações, que poderão ser 
consideradas aptas para gerar midoneidade moral do candidato: 
I - abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de comunicação social, com previsão 
legal no art, 14, § 9a, da Constituição 1-ederali na Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de 
I nelegibilidade): e art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as sucederem; 
II - doar. oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal dc qualquer natureza, 

inclusive brindes dc pequeno valor; _ ( i i .. i 
III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições cm qualquer local 
público; , . j u 
TV - a participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, dc inaugurações dc obras 
públicas; ^ . <- • f 
V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização.da estrutura e tmanciamcnto 
das candidaturas pelos partidos políticos no processo dc escolha; 
VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas pelas 
entidades, religiosas no processo dc escolha c veiculaçào de propaganda em templos dc qualquer 
religião, nos termos da Lei Federal n0 9.504/1997 e alterações posteriores; , r >, 
VII - favoreci me nto de candidatos, por qualquer autoridade pública ou a utilização, em bcnelicio 
daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da Administração Publica Municipal; 
VIII - conlecção e/ou distribuição de camisetas e nenhum outro tipo dc divulgação em vestuário; 
TX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento dc eleitores por meios 
insidiosos e propaganda enganosa: ... ^ 

a) considera-se grave peiturbação à ordem propaganda que fira as posturas municipais, que paturbe 
o sossego público ou que prejudique a higiene e a estética urbana; 
b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou 
entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal dc qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno 

ef considera-se propaganda enganosa a promessa dc resolver eventuais demandas que não são da 
atribuição do Conselho Tutelar, a criação de expectativas na população que sabidamente, nao pode.ao 
ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que mduza dolosamente o eleitor 
a erro, com o objetivo dè auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura. 
X - propaganda eleitoral cm rádio, televisão, ouídoors, carro dc som. luminosos, bem como por 
faixas, lelreiros e bomiers com fotos ou outras Ibrnias de propaganda dc massa. 
XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais, na forma de resolução a ser editada pe ) 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

6 Io. É vedado aos órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Muninipal. realizar qualquer tipo de propaganda que possa caracterizar como de natureza eleitoral, 
ressalvada a divulgação do pleito e garantida a igualdade de condições entre os candidatos. 
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§ 2°. É vedado, aos aluais membros do Conselho Tutelar e servidores públicos candidatos, uiilidarem- 

se de bens móveis e equipamentos do Poder Público, em beneficio próprio ou dc lerceiros. na 
campanha para a escolha dos membros do Conselho Tutelar, bem como fazer campanha em horário 
de serviço, sob pena de cassação do registro de candidatura e nulidade dc todos os atos dela 

§ 3o. Toda propaganda cleitoral scrá realizada pelos candidatos, imputando-lhes responsabilidades 

nos excessos praticados por seus apoiadores; 
§ 4". A campanha deverá ser realizada de forma.individual por cada candidato, sem possibilidade dc 
constituição dc chapas. 

5o. A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor identificável na intemet c 
passível dc limitação quando ocorrer ofensa à honra de terceiros ou divulgação dos latos sabidamente 
invcridicos. 

íj 6°. No dia da eleição, c vedado aos candidatos: 
I - utilização de espaço na mídia; 
U - transporte aos eleitores; 
TII - uso de alto-falantes c.ampliücadores de som ou promoção de comício ou carreata; 
IV - distribuição dc material dc propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou 
manilestação tendentes a influir na vontade do eleitor; 
V - qualquer tipo de propaganda eleitoral,.inclusive "boca dc uma". 

§ 7o. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da pretcrência do eleitor 
por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

§ 8o. É permitida a participação em debates c entrevistas, garantindo-se a igualdade dc condições a 
todos os candidatos. 

§ 9°. O descumpilmento do disposto no parágralb anterior sujeita a empresa infratora às penalidades 
previstas no art, 56 da Lei Federal n. 9.504/1997. 

Art. 24". A violação das regras de campanha lambem sujeita os candidatos responsáveis ou 
beneficiados à cassação de seu registro de candidatura ou diploma. 

decorrentes. 

o A : U.—«ir» na :trt 7^ miicúta os rcsDünsáveis pelos veículos de divulgação e os 

ou equivalente ao da divulgação da propaganda paga, sc este íor maior, sem preju.*. u* ^ 
registro da candidatura e outras sanções cabíveis, inclusive criminais. 

. . r-     x. ^ dwddir sobre as denuncias 

"dcLa e O eontrfidiiórío, na forma da resolução especifica, comunicando o falo ao Ministério 
Público. 
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§ 3". Os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial do processo dc Escolha serão 
analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente. 

Ari. 25°. A propaganda eleitoral poderá ser feila com santinhos constando apenas número, nome e 
foto do candidato c por meio de curriculuni vitae, admitindo-se ainda a realj/.açáo de debates e 
entrevistas, nos termos da regulamentação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

§ 1°. A vciculaçao de propaganda eleitü»al pelos candidatos somente é permitida apos a publicaçaíi, 
pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do Adolescente, da relação oficial dos candidatos 
considerados habilitados, 

§ 2°. É admissível a criação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente, de 
página própria na rede mundial de computadores, para divulgação do processo de escolha c 
apresentação dos candidatos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada igualdade de 
espaço para todos, 

§ 3o. O. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá, durante o período 
eleitoral, organizar sessão, aberta a Ioda a comunidade c amplamente divulgada, para a apresentação 
de todos os candidatos a membros do Conselho Tutelar. 

§ 4°. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de divulgação na internet desde 
que não causem dano ou perturbem a ordem pública ou particular. 

§ 5o. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas: 
T - cm página eletrônica do candidato ou cm perfil cm rede social, com endereço eletrônico 
comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço, de 
internei estabelecido no País; 
ÍI - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, 
vedada realização de disparo em massa; r » j • i 

III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internei 
assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde 

que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamenlo de conteúdo. 

SEÇÃO vm 

Da Votação e Apuração dos Votos 

Art. 2$' Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial do processo dc escolha e 
divulgados com, no mínimo. 30 (trinta) dias de antecedência, devendo-se primar pelo amplo acesso 
de todos os munícipes. 

§ í0-A votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá cm horário idêntico àquele estabelecido 
pela Justiça Eleitoral.para as eleições gerais. 
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§ 2o. A Comissão Especial do processo de escolha poderá determinar o agiupameiHo de seçdes 
eleitorais para efeito dc votação, atenta à facultatividade do voto, às orientações da Justiça Eleitoral c 
às peculiaridades locais. 

§ 3o. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente garantirá que o processo de 
escolha seja realizado em locais públicos de fácil acesso, observando os requisitos essenciais de 
acessibilidade, preferencialmente nos locais onde já sc realizam as eleições regulaves da Justiça 
Eleitoral. 

Art. 27°. A Comissão Especial do processo de escolha poderá obter, junto à Justiça Eleitoral, o 
empréstimo de urnas eletrônicas e das listas dc eleitores, observadas as disposições das resoluções 
aplicáveis expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

§ Io. Na impossibilidade de cessão de umas eletrônicas, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente deve obter, janto à Justiça Eleitoral, o empréstimo de urnas de lona e o fornecimento 
das listas de eléitores a lim dc que a votação seja feita manualmente. 

§ 2". Será dc responsabilidade da Comissão Especial do processo de escolha a confecção c a 
distribuição de cédulas para votação, em caso dc necessidade, conforme modelo a ser aprovado, 
preferencialmente seguindo os parâmetros.das cédulas impressas da Justiça Eleitoral, 

Art. 28°. À medida que os votos forem sendo apurados, os candidatos poderão apresentar 
impugnações, que serão decididas pelos representantes nomeados pela Comissão Especial do 
processo de escolha c comunicadas ao Ministério Público. 

§ 1". Cada candidato poderá contar com I (um) fiscal de sua indicação pata cada local de votação, 
previamente cadastrado junto à Comissão Especial do processo de escolha. 

§ 2o. Mo processo de apuração será permitida a presença do candidato e mais 1 (um) fiscal por mesa 
apuradora. 

§ 3o. Para o processo dc apuração dos votos, a Comissão Especial do processo de escolha nomeará 
representantes para essa finalidade. 

SEÇÃO IX 

Dos Impedimentos para o Exercido du Mandato 

Art. 29". São impedidos de servir no mesmo Conselhõ marido c mulher, companheiro e companheira, 
ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadiõ. tio e 
sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, seja o parentesco natural, civil inclusive quando decorrente 

de união estável ou de relacionamento homoaletivo. 

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do caput ao membro do Conselho lutelar em relação à 
autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e 
da Juventude da mesma Comarca. 
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SEÇÃO X 

Da Prodnmação rio Rcsullado, ria Nomeaçfto e Posse 
Ari. 30°. Concluída a apuraçüo dos votos, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente proclamará e divulgará o resultado da eleição. 

S 1°. Os nomes dos candidatos eleitos como titulares c suplentes, assim como o número de sufrágios 
recebidos, deverá ser publicado no Órgão Oficial de Imprensa do Município ou meio equivalente, 
bem como no sítio eletrônico do Município e do CMDCA. 

§ 2o. Os 5 (cinco) candidatos mais votados sér3o considerados eleitos, ficando todos os demais 
candidatos habilitados como suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação. 

§ 3". O mandato será de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 

§ 4". Havendo empate na votação, será considerado eleito o candidato com melhor nota na prova de 
avaliação; persistindo o empate, será considerado eleito o candidato com mais idade. 

§ 5o. Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, 
por meio de termo de posse assinado onde constem, necessariamente, seus deveres e direitos, assim 
como a descrição da função dc membro do Conselho Tutelar, na forma do disposto no ait 106 da Lei 
Federal n.-8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ (i0. Os candidatos eleitos tem o direito de, durante o período de transição, consistente em 10 (dez) 
dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho Tutelar, acompanhar o atendimento dos casos c ter 
acesso aos documentos e relatórios expedidos pelo órgão. 

§ 7". Os membros do Conselho Tutelar que não forem reconduzidos ao cargo deverão elaborar 
relatório circunstanciado, indicando o andamento dos casos que se encontrarem cm aberto na ocasião 
do período de transição, consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse dos novos membros do 
Conselho Tutelar. 

§ ÍT. Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que se encontrar na ordem da obtenção do 
maior número de votos, o qual receberá remuneração proporcional aos dias que atuar no órgão, sem 
prejuízo da remuneração dos.titularcs quando cm gozo dc licenças e forias regulamentarcs. 

§ 9o. Havendo dois ou menos suplentes disponíveis, a qualquer tempo deverá o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar, imediatamente, o processo dc escolha suplementar 
para o preenchimento das vagas respectivas. 

S 10°. Caso haja necessidade dc processo de escolha suplementar nos últimos dois anos dc mandato, 
poderá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do.Adolescente realizá-lo de tonna indireta., 
tendo os Conselheiros de Direitos como colégio eleitoral, facultada a redução de prazos e observadas 
lls demais disposições referentes ao processo de escolha. 

§ II". Deverá a municipalidade garantir a formação prévia dos candidatos ao Conselho Tuiclar^ 
titulares e suplentes eleitos, antes da posse. 
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CAPÍTULO l! 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

Ari. 31° A organizavao interna do Conselho Tutelar compreende, no mínimo; 
I - a coordenação adminisirativa; 
II - o colcgiado; 
ITI - os serviços auxiliarei 

SEÇÃO 1 

Da Coordenação Administrativa do Conselho Tutelar 

Ari. 32". O Conselho Tutelar escolherá o seu Coordenador administrativo, paia mandato de I (um) 
ano. com possibilidade de uma recondução, na forma definida no regimento interno. 

Art. 33°. A destituição do Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, por iniciativa do 
Colegíado, somente ocorrerá cm havendo falia grave, nos moldes do previsto no regimento interno 
dó órgão e nesta Lei. 

Parágrafo único. Nos seus afastamentos e impedimentos, o Coordenador administrativo do Conselho 
Tutelar será substituído na forma prevista pelo regimento interno do órgão, 

Art. 34". Compele ao Coordenador administrativo do Conselho Tutelar: 
I - coordenar as sessões deliberativas do órgão, participando das discussões c votações; 
II - convocar as sessões deliberativas extraordinárias; 
III - representar o Conselho Tutelar cm eventos e solenidades ou delegai a sua representação a outro 
membro do Conselho Tutelar; 
IV - assinar a correspondência oficial do Conselho Tutelar; 
V - zelar pela fiel aplicação e respeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente, por todos os 
integrantes do Conselho Tutelar; ,, . , ... 

VT -participar do rodízio de distribuição de casos, realização de diligencias, fiscalização de entidades 
e da escala de sobreaviso; . ^ . . , , ^ 
Vil - participar das reuniões .do Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente, 
levando ao conhecimento deste os casos de ameaça ou violação de direitos de crianças c adolescentes 
que não puderam ser solucionados em virtude de falhas na estrutura dc atendimento a criança e ao 
adolescente no município, etetuando sugestões para melhoria das condições de atendimento, seja pela 
adequação dc órsãos e serviços públicos, seja pela criação e ampliação de programas de 

nos moldes do previsto nos artigos 88, inc, 111, 90, 101, 112 e 129 da U. Federal n. 8.059/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente); 
VIII - enviar, até o quinto dia útil dc cada mês, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
Adolescente e ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado a relaçao de 
freqüência e a escala dc sobreaviso dos membros do Conselho Tutelar; 

TX - comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o Conselho Tutelar estiver vmeu a o e 
ao Ministério Público os casos de violação de deveres funcionais ou suspeita da pratica de mlraçao 
penal por parle dos membros do Conselho Tutelar, prestando as informações e lomecendo os 
documentos necessários; 
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X - encaminhar ao órgão a que o Conselho Tutelar estiver administraiivamente vinculado, con, 
anitícedcncia mínima de 15 (quinze) dias, salvo situação de emergência, os pedidos de licença dos ri I Ll^. V- V-\-J V- ■ A V ■ Va •« \ w A m * * A xy.i ~ —- ■ — ^ X / 
membros do Conselho Tutelar, com as justificativas devidas; 

XI - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente ou ao orgao a que 
o Conselho Tutelar estivei" administrativamente vinculado, até o dia 31 (trinta e um) de janeuo e 
cada ano. a escala de ferias dos membros do Conselho Tutelar c funcionários lotados no Orgao, para 

XII - submetei ao Colcgiado a proposta orçamentária anual do Conselho Tutelar; ~ 
XIII - encaminhar ao Poder Executivo, no prazo legal, a proposta orçamentaria anual do Conselho 

WV-prestar as coutas relativas à atuação do Conselho Tutelar perante o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança o do Adolescente c ao órgão a que o Conselho Tmelar estiver adininisn at. vãmente 
vinculado, anualmente ou sempre que solicitado; _ J ^ r,..aW 
XV - exercer outras atribuições, necessárias para o bom luncionamento do Conselho 1 uteiar. 

SEÇÃO II 

Do Cokgiado do Conselho Tutelar 

Art. 35°. O Colcgiado do Conselho Tutelar é composto por todos os membms do órgão em exercício, 
competindo-lhe. sob pena de nulidade do ato: » , • c ^ „ 9 nmjnQOO fEstaUito da 

1 - exercer as atribuições conferidas ao Conselho 1 utelar pela Le, Federal 
Criança e do Adolescente) e por esta Lei, decidindo quanto a aphcaçao de medidas de proteção a 
en^l adoltccnL e Lhas, entre outras atribuições a cargo do órgão, e zelando para sua 

rsnr: 33»^ —* * - -r tíwsfínr £ 
atendimento a serem observados por todos os membros do Conselho Tutelar, p 

süss: íás; **** ^.»—.-■ÉÉ—' ■" 

à autonomia do Conselho Tutelar, bem como sobre outras de mteresse institucional, 

careos e serviçl>s auxiliares'e so,ici,ar 

— *>Coi!5elho 

Tutelar, bem como os projetos de criação de cargos e serviços auxiltares. 
VIÍ1 - eleger o Coordenador administrativo do Conselho 1 utclai, conduta 
ÍX-destituir o Coordenador administrativo do Conselho Tutelar, cm caso de abuso dc pode., conduta 

incompatível ou grave omissão nos devores do , a(, 

Criança c do Adolescente, ao Poder Judiciário e ao Ministério i ubhcü. 
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XII - encaminhar relalório trimestral ao Conselho Municipal ou do Distrito Federal dos Direitos da 
Criança c Adolescente, ao Ministério Público e ao juiz da Vara da Intancia e da Juventude, contendo 

a síntese dos dados referentes ao exercício de suas atribuições, bem como as demandas e deficiências 
na implementação das políticas públicas, de modo que sejam definidas estratégias c deliberadas 
providências necessárias para solucionar os problemas existentes. 

§ 1°. As decisões do Colegiado serão motivadas e comunicadas aos interessados, sem prejuízo de seu 
registro no Sistema de Informação para Infância e Adolescência - SIP1A. 

§ 2o. A escala de férias c de sobreaviso dos membros e servidores do Conselho Tutelar deve ser 
publicada em local de fácil acesso ao público. 

SEÇÃO 111 

Dos Impedimentos na Análise dos Casos 

Art 36°. O membro do Conselho Tutelar deve se declarar impedido de analisar o caso quando: 
í - o atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, parente em lmha reta ou na 

colateral até o terceiro grau, seja o parentesco natural, civil ou decorrente de umao estável, inclusive 
quando decorrente de relacionamento homoafetivo; 
II - for amiGO intimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados; . . (to 

III - algum dos interessados fü> credor ou devedor do membro do Conselho l utelar. de scij umjug 

ou de parentes destes, cm linha rela ou na colateral ate o tercei... grau seja o parentesco natural, civM 
ou decorrente de uniào estável; 

IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o.atendimcmo; 
V - tiver interesse na solução do caso em favor de uni dos interessados. 

§ r. O membro do Conselho Tutelar também poderá declarar suspeição por motivo de toro íntimo. 

§ 2°. O interessado poderá requerer ao colegiado o afastamento do membro do Conselho Tutela, que 
considere impedido, nas hipóteses deste artigo. 

SEÇÃO FV 

Dos Devcres 

Art. 37" Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legislação municipal, são devores dos 
membros do Conselho Tutelar; § 
I - manter ilibada conduta pública e parliculár; ,te sins funções !í- 

n - zelar pelo prestigio da instituição, por suas prerrogativas e pc a ^S^^dedcsuasf « ■ g 
11. - cumprir as mcTas e respeitar os protocolos de atuação ■"s,l77"a,

nt ,"d0ll> ai^t ° do § 
assim como pelos Conselhos Municipal, Estadual e Nac.onal dos Dne.tos da Crtança g 

fv-indicar os fundamentos dc seus pronunciamentos administrativos, submetendo sua manifestação | 
a deliberação do Colegiado; . . , Í 

dos | 

da Criança c do Adolescente, conforme dispuser o regimento mtemo, 
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VII - desempenhar, com /.elo, presteza e dedicação as suas funções, inclusive a carga horária e 
dcdicaçao exclusiva previstas nesta Lei; 
VIU - declarar-se suspeito ou impedido nas hipóteses previstas na legislação; 
IX - cumprir as resoluções, recomendações c metas estabelecidas pelos Conselhos Estadual e 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

X - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de irregularidade no 
atendimento a criançass adolescentes e famílias de que lenha conhecimento ou que ocorra nos serviços 
a seu cargo; ..... a- r n 
XI - tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, fimcionunos e auxiliarcs ao conscino 
Tutelar e os demais integrantes do Sistema dc Garantia dos Direitos da Criança c do Adolescente; 

X1T - residir no âmbito territorial de atuação do Conselho; 
XTIT - prestar informações solicitadas pelas autoridades públicas e pessoas que tenham legítimo 
interesse no caso, observado o disposto nesta Lei e o art, 17 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente); 
XIV - identificar-se nas manifestações funcionais; 
XV - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes; 
XVI - comparecer e cumprir, quando obedecidas as formalidades legais, as intimaçòes, requisições, 
nolifleaçõcs e convocações da autoridade judiciária e do Ministério Público. 
XVII - atender com presteza ao público cm geral c ao Poder Público, prestando as informações, 
ressalvadas as protegidas por sigilo; 
XVIII-zelar pela economia do material c conservação do patrimônio público; _ 

XIX - "uardar sigilo sobre assuntos dc que tomar conhecimento no âmbito protissional, ressalvadas 
as situações cuja gravidade possa, envolvendo ou não fato delituoso, trazer" prejuízo aos interesses da 
criança ou do adolescente, dc terceiros c da coletividade; 
XX - ser assíduo e pontual. 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, o membro do Conselho Tutelar devera primar, 
sempre, pela imparcialidade ideológica, político-partidária e reiigiosa. 

SEÇÃO V 
Das Responsabilidades 

Art. 38". O membro do Conselho Tutelar responde civil, penal c administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições. 

á 

Art. 39". A responsabilidade administrativa decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso 0" ™jP'>s°' o 
que resulte em prejuizo ao erário ou a terceiro, praticado pelo membro do Conselho Tutelar no ^ 
desempenho de seu cargo, emprego ou função. g 

Art. 40". A responsabilidade administrativa do membro do Conselho Tutelar será afastada no caso de | 
absolvição criminal que negue a existência do fato ou a sua autoria. | 

Art. 41*. As sanções civis, penais c administrativas poderão cumular-se, sendo independentes emrc | 
3 

SEÇÃO VI 
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Da Regra de Competência 

Art. 42°. A cómpctcncia do Conselho Tutelar será determinada: 
I - pelo domicílio dos pais ou responsável; 

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou o adolescente, ou da falta de seus pais ou responsável 
legal. 

§ lu. Nos casos dc ato inlracioiial praticado por criança, será competente o Conselho 1 utelar do 
Município no qual ocorreu a ação ou a omissão, observadas as regras dc conexão, continência e 
prevenção. 

§ 2". A execução das medidas dc proteção poderá ser delegada ao Conselho I utelar da residcncia dos 
pais ou responsável legal, ou do local onde sediar a entidade que acolher a criança ou adolescente. 

§ 5". Paia as intervenções de cunho coletivo, incluindo as destinadas à estruturação do município cm 
termos de programas, serviços e políticas públicas, terão igual competência todos os Conselhos 
Tutelarcs situados no seu território. 

§ 4o. Para fins do disposto no capuf deste dispositivo, é admissível a intervenção conjunta dos 
Conselhos Tutelares situados nos municípios limítrofes ou situados na mesma região menopolitana. 

§ 5o. Os Conselhos Tutelarcs situados nos municípios limítrofes ou situados na mesma região 
metropolitana deverão articular ações para assegurar o atendimento conjunto c o acompanhamento dc 

crianças, adolescentes c famílias cm condição de vulnerabilidade que transitam entre eles. 

SEÇÃO VII 

Das Atribuições do Conselho Tutelar 

Art. 43". Compele ao Conselho Tutelar exercer as atribuições constantes, em especial, no art. 136 da 
I.ei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), obedecendo aos pnnuptos da 
Administração Pública, conforme o disposto no.art. 37 da Constituição Federal. 

8 1». A aplicação de medidas deve favorecer o diálogo e o uso dc mecanismos de a«'^0'nP"^S° f 
conflitos, com prioridade a práticas ou medidas res.aura.ivas e que, setn P^u,f da b' SCJ f 
efetivação dos direitos da criança ou adolescente, atendam sempre que possível as necessidades 
seus pais ou responsável. 

§ 2". A escuta de crianças e adolescentes destinatários das medidas a serem ^ 
necessária, deverá ser realizada por profissional devidamente capacitado dc^nd^ a ÜP'; ^ ^ 

criança nu do adolescente ser sempre considerada e o quanto possível respe.tada, obsers ado o disposto 
nò n 100 patáurafo único, incisos I. XI e XII, da I.ei n. 8.069/1990 (Estatuto da Cnança c d 
Adolescente) artigos^ §§!«. 5*e7°,da Lei Federal n. 13.431/2017Cart, 12 da Convenção da ONU 

sobre os Direitos da Criança, de 1989. 

8 3°. Cabo ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a implementação da sls,e,"á^rt;^la 

pelo art. 70-A da I.ei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) pata diagnostico 
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avaliaçào técnica, sob a ótica interdisciplinar, dos diversos casos de ameaça ou violação dc direitos 
dc crianças e adolescentes e das alternativas existentes para sua eletiva solução, bem como participar 
das reuniões respectivas. 

§ r. Compete também ao Conselho Tutelar fomentar e solicitar, quando necessário, a elaboração 
conjunta entre os órgãos do Sistema de Garantia dos Direitos de plano individual c familiar de 
atendimento, valorizando a participação da criança e do adolescente c. sempre que possível, a 
preservação dos vínculos familiares, conforme determina o arl. 19, inc. I, da Lei Federal n. 
13.431/20.17. 

Art. 44°. São atribuições do Conselho Tutelar: 

I - zelar pelo cumprimento dos direitos da criança c do adolescente, definidos na Lei e na Consiiluição 
Federal, recebendo petições, denúncias, declarações, representações ou queixas de qualquer pessoa 
por desrespeito aos direitos assegurados às crianças e adolescentes, dando-lhes o encaminhamento 
devido- 

H - atender às crianças c adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e 10o da Lei n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança c do Adolescente), aplicando as medidas previstas no artigo 101,1 a 
Vil, do mesmo Diploma Legal; . 
111 - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. I _9,1 a M L 
da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 
XV - aplicar aos pais, aos integrantes da família extensa, aos responsáveis, aos agentes públicos 
executores dc medidas socioeducativas ou a qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e dc 
adolescentes que, a pretexto dc tratá-los, educá-los ou protegê-los, utilizarem castigo físico ou 
tratamento cruel ou degradante como formas dc correção, disciplina, educação ou qualquer outra 
alegação; as medidas previstas no arl. 18-13 da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); , i-,j i - 
V - acompanhar a execução das medidas aplicadas pelo próprio órgão, zelando pela qualidade c 
eficácia do atendimento prestado pelos órgãos c entidades corresponsáveis; 

VI - apresentar plano de fiscalização e promover visitas, com periodicidade semestral mínima, 
sempre que possível cm parceria com o Ministério Público c a autoridade judiciaria as entidades sempre uuo uosmvti v.      - , . i- . 
públicas e particulares de atendimento e os programas e serviços de que trata o art 90 da Lei Fede ai 
n 8 069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), adotando de pronto as medidas administrativas 
necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas., bem conto contumcando ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente, alem de providenciar o registro no 

VII - representar à Justiça da Infância o da Juventude, visando à aplicação dc penalidade poi infrações 
cometidas contra as normas de proteção à infância c à juventude, previstas nos artigos 24a a 238-L 
da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança c do Adolescente): , . 
VIU - assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano Orçamentário Plurianual. Lei 
Diretrizes Orçamentárias c Lei Orçamentária Anual, zelando para que contemplem 05 

necessários aos planos e programas dc atendimento dos direitos de crianças e adolescen es de aco. do 
com as necessidades específicas locais, observado o princípio constitucional da prioridade absoluta a 
criança e ao adolescente; 
IX - suocrir nos Poderá I .csislalivo. c Executivo Municipais a edição dc normas e a alleraçao cm 
legislação em vigor, bem como a adoção de medidas destinadas à prevenção e a promoção dos üirenos 
dc crianças, adolescentes e suas famílias: 
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X - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração penal contra os direitos 
da criança ou adolescente ou que constitua objeto de açfio civil, indicando-lhe os elementos de 
convicção, sem prejuízo do respectivo registro da ocorrência na Delegacia de Policia; 
XI - representar, em nome da pessoa c da família, na esfera administiativa, contra a violação dos 
direitos previstos no art. 220, §3°, inc. II, da Constituição Federal; 

XÍI - representar ao Ministério Público, para eteito das ações de perda ou suspensão do poder 
familiar, após esgotadas as tentativas dc preservação dos vínculos familiares; 

Xin - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e 
treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-lralos «'tt crianças e adolescentes; 
XTV - participar das avaliações periódicas da implcmeniação dos Planos dc Atendimento 
Sociocducativo, nos moldes do previsto no arl. 18, §2C, da Lei Federal n. 12.594/2012 (Lei do 
SINA SE), alem de outros planos que envolvam lemas afetos à infância e à adolescência. 

§ IA O membro do Conselho Tutelar, no e.xerçício de suas atribuições, terá livre acesso a lodo local 

onde se encontre criança ou adolescente, ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de 
domicílio, conforme disposto no art. 5-. inc, XI. da Constituição Federal. 

8 2". Para o exercício da atribuição contida no inc. VIU deste artigo e no art. I j6. inc. IX, da Lei n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança c do Adolescente), o Conselho Tutelar deverá ser formalmente 
consultado por ocasião da elaboração das propostas dc Plano Orçamentário Plunanua , Lei de 
Diretrizes Orçamentárias c Lei Orçamentária Anual do Município onde alua. participando de sua 
definição c apresentando sugestões para planos e programas de atendimento a criança c ao 
adolescente, a serem contemplados no orçamento público de forma pnoiilária. a teor do disposto no 

art. 4* capuí e parágrafo único, alíneas V5 e "d% da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança 
c do Adolescente) c art. 227, capul, da Constituição Federal. 

Art. 45*. O Conselho Tutelar não possui atribuição para promover o afastamento de criança ou 
adolescente do convívio familiar, ainda que para colocação sob a guarda dc família extensa, cuja 
competência c exclusiva da autoridade judiciária. 

8 1". Excepcionalmente e apenas pata salvaguardar de risco atual ou iminenle a vida: » 5aiKlc ou a 
dignidade sexual de crianças e adolescentes, o Conselho Tutelar ^' ^ 

institucional, familiar ou o encaminhamento para tam.ha extensa de c"a'1^ ^ ° ■ ^4 vnnle e 
previa determinação da autoridade competente, fazendo eomun.eaçao d\rat0^,,for^"le 

quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude e ao Mtn.slcno Publico, sob penade falta =ravc. 

8 2°. Cabe ao Conselho Tutelar esclarecer à família extensa que o encaminhamento ^ ^hmça ou do 
adolescente mencionado no parágrafo anterior não substitui a necessidade de J 

pela via judicial c não se confunde com a medida protetiva prevista no artigo 101, tnctso 1, do bCA, 

§ 3". O termo de responsabilidade previsto no arl. 101, inc. I, da Lei federal n. S.069 de 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), só se aplica aos pais ou responsas eis legais, nao 
iransfcrindo a guarda para terceiros. 

ü 4». O acolhimento emergencial a que alude o §1' deste artigo deverá 
pelo colegiado do Conselho Tutelar, preferencialmente precedido dc contato com os sei viço, 
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socioassistenciais do Município e com o órgüo gesior da política dc proitçüo social especial, este 

último também para definirão do local do acolhimento. 

Art. 4b". Não compete ao Conselho Tutelar o acompanhamento ou o Iranslado de adolescente 
apreendido em ra/üo da prática de ato infracional em Delegacias dc Polícia ou qualquer outro, 
estabelecimento policial. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, havendo necessidade de aplicação dc medida de proteção, é 
cabível o acionamento do Conselho Tutelar pela Policia Civil somente quando, depois de realizada 
busca ativa domiciliar, a autoridade policial esgotar todos os meios de localização dos pais ou 
responsáveis do adolescente apreendido, bem como de pessoa maior por ele Indicada, o que deve ser 
devidamente certificado nos autos da apuração do ato infracional. 

Art. 47°. Para o exercício dc suas atribuições, poderá o Conselho Tutelar: 
I - colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, registro escrito ou informatizado 
acerca dos casos atendidos e instaurando, se necessário, o competente procedimento administrativo 
de acompanhamento de medida de proteção; 
II - entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, cm dia, local e horário 
previamente notificados ou acenados; 
IIÍ - expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso cie nao 
comparecimento injustificado, requisitar o apoio da Policia Civil ou Militar, ressalvadas as 
prerrogativas ftmeionais previstas cm lei: _ . . 

IV - promover a execução dc suas decisões, podendo, para tanto, requisitar serviços públicos nas 
áreas dc saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança; 
V - requisitar informações, exames periciais c documentos de autoridades im.n.cpa.s, bem como dos 
órgãos e entidades da administração direta, indireta ou fundacionaU vinculadas ao Poder Executivo 

VI - requisitar informações e documentos á entidades privadas, para instruir os procedimentos 
administrativos instaurados; ™ 

Vil - requisitar a expedição de cópias de certidões de naseiitteuto c de oblto de criança ou adolescente 
uuaudo necessário; , „ „ .níu;.-.. 
VIU - propor ações integradas com outros órgãos c autoridades, como as Policias Cisil c Militór. 
Secretarias c Departamentos municipais, Dcfcnsoria Pública, Ministério Publico e Poder Judicia o 
IX - estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou órgãos públicos ou privados que atuem 
na área da intancia e da juventude, para obtenção de subsídios técnicos especializados necessários ao 
desempenho dc suas funções; , . , ; \ 

X - participar e estimular o funcionamento continuado dos espaços mtcrseLona.s locais destinados a 
articulação de ações e à elaboração de planos de atuação conjunta tocados.nas aim ias en, situação 

de violência a que se refere o art, 70-A. inc, VI, da Lei Federal n, 8.069, de b de julho de 1990 
(Esiatuto da Criança c do Adolcscunlc); ^ i pi f 

XJ - encaminhar ã autoridade judiciária os casos dc sua competência, na forma preN islã nesta Le 
na Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

k f. O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das informações e 
documentos que requisitar, nas hipóteses legais do sigilo, constituindo sua v.oiaçüo lalu g.avc. 
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§ 2o. É vedado o exercício das atribuições inerentes ao Conselho Tutelar por pessoas estranhas à 
instituição ou que nao tenham sido escolhidas pela comunidade, na forma desta Lei, sob pena dc 
nul idade do ato praticado. 

§ 3o. As requisições efetuadas pelo Conselho Tutelar às autoridades,, órgãos e entidades da 
Administração Pública direta, indireta ou (úndacional dos Podcres Legislativo e Executivo 

Municipais serão cumpridas gratuitamente c com a mais absoluta prioridade, respeitando-se os 
princípios da razoabilidade e da legalidade. 

§ 4°. As requisições do Conselho Tutelar deverão ter prazo mínimo dc 5 (cinco) dias para resposta, 
ressalvada situação dc urgência devidamente motivada, c devem ser encaminhadas à direção ou à 
chefia do órgão destinatário. 

§ 5n. A falta ao trabalho, em virtude de atendimento à notificação ou requisição do Conselho I utdar. 
não autoriza desconto de vencimentos ou salário, considcrando-se de efetivo exercício, para todos os 
efeitos, mediante comprovação escrita do membro do órgão. 
Art. 48°. É dever do Conselho Tutelar, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao tornar 
conhecimento de fatos que caracterizem ameaça ou violação dos direitos da criança c do adolescente, 

adotar os procedimentos legais cabíveis e, sc necessário, aplicar as medidas previstas na le^çao' 
que esteiam cm sua esteia de atribuições, conforme previsto no art. 136 da Lei f ederal n. * ' . 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), sem prejuízo do encaminhamento do caso ao Ministério 
Público, ao Poder Judiciário ou à autoridade policial, quando houver efetiva necessidade da 
intervenção desses órgãos. 

8 Io. A autonomia do Conselho Tulclar paia aplicar medidas dc proteção, entre outras providencias 
tomadas no âmbito de sua esfera de atribuições, deve ser entendida como a Utnçao dc deoidtr. em 
nome da sociedade c com fundamento no otdenamemo jurídico, a torma mais rapida c adequad 
menos traumática de fazer cessar a ameaça ou violação dos direitos da criança c do adolesccn e. 

§ 2".A autonomia para tomada de decisões, no âmbito da esfera de atribuições do 
é inerente ao Colcgiado, somente sendo admissível a atuação mdmdual dos membros do Conselho 
Tutelar em situações excepcionais e urgentes, conforme previsto itesla Lei. 

Ari. 49». As decisões colegiadas do Conselho Tutelar tomadas no an.b.to de sua ^^ea.hu^oc 
c obedecidas as formalidades legais têm eficácia plena e sao passíveis ^ ' 
observados os princípios da intervenção precoce c da prioridade absoluta a criança e ao adolescente, 
ir dependentemente do acionamenio do Poder Judiciário. 

8 1». Em caso de discordância com a decisão tomada, cabe a qualquer interessado c ao Minislcrio 

Público provocar a autoridade judiciária no sentido de sua revisão, na forma prev.sta polo art. Ia? da 
Lei federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

§ 2». Enquanto não suspensa ou revista pelo Poder Judiciário, a decisão tomada 
deve ser imediata Integralmente, comprida pela pessoa ou autoridade PdbOca a ^ 
endereçada, sob pena da prática da infração administrativa prevista no art. 249 e do crime t.pmcado 
no art. 236 da Lei Federal n, 8.069/(990 (Estatuto da Criança e do Adolescenloj. 
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Art. 5tív. No desempenho dc suas atribuições, o Conselho Tutelar nno se subordina aos Podères 
Executivo. Legislativo, Judiciário, Ministério Público, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente ou outras autoridades públicas, go/.ando dc autonomia ixmcional 

§ 1°. O Conselho Tutelar deverá colaborar c manter relaçáo de parceria com o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e demais Conselhos deliberativos dc políticas públicas, 
essencial ao trabitlbo cm conjunto dessas instâncias dc promoção, proteção, defesa e garantia dos 
direitos das crianças e dos adolescentes. 

§ 2o, Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, em reuniões periódicas com a rede de 
proteção, espaços intersetoriais para a articulação dc ações e a elaboração de planos de atuação 
conjunta focados nas famílias cm situação dc violência, com participação de profissionais de saúde, 
de assistência social, dc educação e dc órgãos de promoção, proteção e dclcsa dos direitos da criança 
e do adolescente, nos termos do an. 136, incisos XII, XUI e XIV da Lei Federai n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente). 

§ 3". Na hipótese dc atentado à autonomia c ao caráter permanente do Conselho I utclaf, o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente poderá ser comunicado para medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 

Art. 51". A autonomia no exercício de suas funções, de que trata o an. 131 da Lei Federal n. 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), não desonera o membro do Conselho Tutelar do 
cumprimento de seus deveres funcionais nem desobriga o Conselho Tutelar de prestar contas dc^scus 

atos e despesas, assim como dc fornecer infonnaçõcs relativas à natureza, cspecie c quantidade e 
casos atendidos, sempre que solicitado, observado o disposto nesta Lei. 

Art. 52°. O Conselho Tutelar será notificado, com a anleccdência devida, das reuniões ordinárias e 
extraordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dc outros 
conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais à política de proteção a criança c ao 
adolescente, gaianlmdo-se acesso ãs suas respectivas pautas. 

Parágrafo único. O Conselho Tulelar pode encaminhar maicrias a serem incluidas nas pautas de 
rcuniàn dos conselhos setoriais de direitos e políticas que sejam transversais a política dc ' 
criança c ao adolescente, devendo, pata tanto, ser observadas as disposições do Regimento Interno d 
órgão, inclusive quanto ao direito.de manifestação na sessão respectiva. 

Art. 53". F. reconhecido ao Conselho Tutelar o direito dc postular em Juízo, sempre mediame decisão 
colesiada, na fonna do art. 194 da Lei Federal tt. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
com intervenção obrigatória do Ministério Público nas fases do processo, sendo a açao respeoma 
isenta de custas c emolumentos, ressalvada a Utigancia de má-fé. 

Parágrafo único. A ação não exclui á prerrogativa do Ministério Público para instaurai procedimento 
extrajudicial cabível e ajuizar ação judicial pertinente. 
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Art. 54°. Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da criança ou do adolescente atendidos 
pelo Conselho Tutelar. 

Parágrafo único O membro do Conselho Tutelar deverá abster-sc de manifestação pública acerca 

de casos atendidos pelo brgao. sob pena do comctirnento de falta grave. 

Art. 55°. É vedado ao Conselho Tutelar executar, diretamente, as medidas dc proteção e as medidas 
socioeducativas, tarefa que incumbe aos programas c serviços de atendimento ou, na ausência destes, 
aos órgãos municipais c estaduais encarregados da execução das políticas sociais públicas, cuja 
intervenção deve ser para tanto solicitada ou requisitada junto ao respectivo gestor, sem prejuízo da 
comunicação da falha na estrutura de atendimento ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente c ao Ministério Público. 

Art. 56°. Dentro dc sua esfera dc atribuições, a intervenção do Conselho Tutelar possui caráter 
resolulivo c.dcve ser voltada à solução efetiva e definitiva dos casos atendidos, com o objetivo dc 
desjudicializar, desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e adolescentes, somente 
devendo acionar o Ministério Público ou a autoridade judiciária nas hipóteses expressamente previstas 
nesta Lei e no art. 136, incisos IV, V, X c XI e parágrafo único, da Lei Fcdcral.n. 8.069/1990 (bstatuto 
da Criança e do Adolescente). 

Parágrafo único. Para atender à finalidade do capu! deste artigo, antes de encaminhar representação 
ao Ministério Público ou à autoridade judiciária, o Conselho Tutelar deverá esgotar todas as medidas 
aplicáveis no âmbito dc sua atribuição e demonstrar que estas se mostraram mfruuferas, exceto nos 
casos de reserva de jurisdição. 

Art. 57°. No atendimento dc crianças e adolescentes indígenas, o Conselho Tutelar devera submeter 
o caso à análise prévia de antropólogos, representantes da Fundação Nacional dos Povos Indígenas 
(FUNAl) ou outros órgãos federais ou da sociedade civil especializados, devendo, por ocasiao a 
aplicação de medidas dc proteção e voltadas aos pais ou responsável, levai em consideração e 
respeitar a identidade social de sen grupo, sua cultura, costumes., tradições e lideranças, bem como 
suas instituições, desde que compatíveis com os direitos hindamcntms reconhecidos a criança e ao 
adolescente previstos na Constituição Federal. 

Paríieralo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do atendimento de crianças, 
adolescentes c pais provenientes de comunidades remanescentes de quilombos, assim conto ciganos 
ede outras etnias. 

Art. 58°. Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho Tutelar poderá ingressar e 
transitar livremente: , _ , . , , 
I - nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e demais 
Conselhos deliberativos dc políticas públicas; . . , • -ur ■ 

II - nas salas c dependências das delegacias de policia c demais órgãos de segurança publica, 
1X1 - nas entidades dc atendimento nas quais sc encontrem crianças c adolescentes; e 
TV - em qualquer rednio público ou privado no qual se encontrem crianças e adolescentes, ressalvada 
a garantia constitucional de inviolabilidade de domicílio. 
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Parágrafo único. Em alos judiciais ou do Ministério Público em processos ou procedimentos que 
tramitem sob sigilo, o ingresso e trânsito livre fica condicionado à autorizavüo da autoridade 
compelcnie; 

SEÇÃO VIU 
Das Vedações 

Art. 59°. Constitui falta funcional e c vedado ao membro do Conselho rl ulelar; 
] - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, comissões, presentes ou vantagens de qualquer 
espécie, em razão de suas atribuições; 
11 - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o regular desempenho de suas 
atribuições c com o horário fixado para o limeionamento do Conselho Tutelar; 
lli - exercer qualquer outra função pública ou privada; . .. , ■ . r ■ 
IV - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício dc propaganda e atividade político pamdana, 
sindical, reliüiosa ou associativa profissional; , 
V - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo quando cm d.hgcncias c 
outras atividades externas definidas pelo colegiado ou por necessidade do serviço; 
VI - recusar fé a docuinemo público; 
Vil-opor resistência injustificada ao andamento do serviço; . - * a 

VIU - delegar a pessoa que nào seja membro do Conselho Tutelar o'desempenho da atribuição e 

sua responsabilidade; 
IX - proceder dc forma desidiosa; , , . . •„ 

X - descumprir os deveres funcionais previslos nesta Lei e im legislação local relativa aos demais 
servidores públicos, naquilo que for cabível; ™ 

XI - cxceder-sc no exercício da função, abusando dc suas atribuições especificas, nos lermos 
previstos na Lei Federal n0 13.869/2019 e legislação vigente; , 

XII - ausentar-se do serviço durante o expediente, salvo no exercício de suas alnbuiçoes 
XIII - retirar, sem prévia anuência da. autoridade conipetc.ite, qualquer docu.nento ou objelo da 

XIV- referir-se de modo depreciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas, aos cidadãos ou aos 
atos do Poder Público, em eventos públicos ou no recinto da repartição; 
X\' -recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado; nreiiu7n das suas 

XVI - atender pcssohs na repartição para tratar de assuntos particulares, em prejuízo da. suas 

XVII- exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, negligenciando o serviço e 
prejudicando o seu bom desempenho; . .. , , i ^ ^ imdn<;ive com 

XVin - entreter-se durante as horas de trabalho em auvidades estranhas ao serviço, inclusive 
acesso à internet com equipamentos particulares; , . . , n boráiin de 

XIX - inoerir bebidas alcoólicas ou fazer uso de substancia entorpecente durante 0 ^ ^ ^ 
Sbalho, ícm como se apresentar em estado dc. embriaguez ou sob efeto dc substanc.as qu.micas 
entorpecentes ao serviço; . 

XX - utilizar pessoal ou recursos maieriais da repartição em serviço ou atividades particulares, 
XXI-praticar usura sob qualquer de suas formas; . ^^.cn com o 

XXII - celebrar contratos dc natureza comercial, industrial ou civil c 
Município, por si ou como representante de outrem; 
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XXIII - participar <Je gerência ou administravao de sociedade privada, personillcada ou nào. ou 
exercer comércio ef nessa qualidade, transacionar com o Poder Público, ainda que dc forma indireta; 
XXIV - constituir-se procurador de parles ou servir de intermediário perante qualquer órgão 
municipal, exceto quando se tratar de.parentes, cm linha rola ou colateral, até o segundo grau civil, 
cônjuge ou companheiro; 
XXV - cometer crime contra a Administração Pública; 
XVÍl - abandonar a função por mais de 30 (trinta) dias; 
XXVII - faltar habitualmente ao trabalho; 
XXVIU - cometer atos de improbidade administrativa; 
XXIX - cometer atos de incontinência pública e conduta escandalosa; 
XXX - praticar ato de ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo cm legítima defesa 
própria ou de ouirem; 
XXXI - proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em conformidade com o art. 36 
desta Lei. 

Parágrafo únicu. Não constitui acumulação de funções, para os efeitos deste artigo, as atividades 
exercidas cm entidade associativa de membros do Conselho Tutelar, desde que nào acarretem prejuízo 
à regular atuação no Órgão. 

SEÇÃO LX 
Das Penalidades 

Art. 60°. Constituem penalidades administrativas aplicáveis aos membros do Conselho Tutelar; 
T — advertência; 
fl - suspensão do exercício da fttnção. sem direito à remuneração, pelo prazo máximo de 90 (noventa) 
dias; 
TU - destituição da função. 

Art. ól". Na aplicação das penalidades, deverão ser consideradas a narureza e a gravidade da infiação 
cometida, os danos que dela provierem para a sociedade ou serviço publico, os antecedentes no 
exercício da função, assim como as circunstancias agravantes c atenuantes, 

Art. 62". O procedimento.administrativo disciplinar contra membro do Conselho lutelar observará, 
no que couber, o regime jurídico e disciplinar dos servidores públicos vigente no Município., inclusive 
no que diz respeito à competência para processar c julgar o feito, e, na sua falia ou omissão, o disposto 
na Lei Federal n. 8.112/1990, assegurada ao investigado a ampla defesa e o contraditório. 

§ r. A aplicação de sanções por dcscumprimento dos deveres funcionais do Conselheiro Tutelar 
deverá ser precedida de sindicância ou procedimento administrativo, as segura ndo-sc a imparcialidade 
dos responsáveis pela apuração. 

§ 2". Havendo indícios da prática de crime ou ato de improbidade administrativa por parle do 
Conselheiro Tutelar, o Conselho Municipal ou do Distrito Federal da Criança c do Adolescente ou o 
órgão responsável pslíi apuração da infração administrativa comunicará imediatamente o fato ao 
Ministério Público para adoção das medidas legais. 
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§ 3°. O resultado do proccdimenlo adminisiradvo disciplinar será encaminhado ao chcfc do Poder 

Executivo, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente e ao Ministério Público. 

§ 4o. Em sc tratando de falta grave.ou para garantia da instrução do procedimento disciplinar ou do 
exercício adequado das funções dò Conselho Tutelar, poderá ser determinado o afastamento cautelar 
do investigado até a conclusão das investigações, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
prorrogável por igual período, mediante decisão fundamentada, assegurada a percepção da 
remuneração. 

SEÇÃO X 
Da Vacância 

Art. 63°. A vacância na função de membro do Conselho Tutelar decorrerá de: 
! - renúncia; 
II - posse cm outro cargo: emprego ou função pública ou privada remunerada; 
III - transferência dc residência ou domicílio para outro município ou região administrativa do 
Distrito Federal; 
IV - aplicação da sanção administrativa de destituição da função; 
V - falecimento; 
VI - condenação cm decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado pela pratica de 
crime ou em ação cível com reconheci me rito judicial de inidoneidade ou. ainda ato; de improbidade 
administrativa. 

Parágrafo único. A candidatura a cargo eletivo diverso não implica renúncia ao cargo de membro 
do Conselho Tutelar, mas apenas o afastamento durante o período previsto pela legislação cléitoraL 
assegurada a percepção de remuneração e a convocação do respectivo suplente. 

Art. 64°. Os membros do Conselho Tutelar serão substituidos pelos suplentes nos seguintes casos; 
I - vacância de função; 
II - ferias do titular que excederem a 29 (vinte e nove) dias; 
III - licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte c nove) dias. 

Art. 65°. Os suplentes serão, convocados para assumir a função de membro do Conselho 1 melai 
titular, seguindo a ordem de classificação publicada. 

§ 1". Todos os candidatos habilitados serão considerados suplentes, respeitada a ordem de votação, 

^ 2o. Quando convocado para assumir períodos de ferias ou licenças de membro do Conselho Tutelar | 
titular, assumindo a função, permanecerá na ordem decrescente de votação, podendo retornar a função ^ 
quantas vezes for convocado. | 

áfi 

§ 3? Quando convocado para assumir períodos de ferias ou licenças de membro do Conselho Tutelar | 
titular e não tiver disponibilidade para assumir a função, deverá assinar termo de desistência; ^ a y 
indisponibilidade for momentânea, poderá o convocado declinar momentaneamente da convocação, ^ 
contudo será rcposicionado para o fim da lista de suplentes. 
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§ 4? O suplente nao poderá aceitar paiciulmente a convocação, devendo estar apto u assumir a 1'unçáo 
de membro do Conselho Tutelar por lodo o período da vacância para o qual foi convocado. 

Art. 66". Ò suplente, no efetivo exercício da função de membro do Conselho Tutelar, terá os mesmos 
direitos, vantagens e dever es do titular. 

SEÇÃO XI 

Do Vencimento, Remuneração e Vantagens 

Ari. 67". Vencimento é a retribuição pecuniária básica pelo exercício da atribuição de membro do 
Conselho Tutelar. 

Art. 68". Remuneração é o vencimento do cargo paga a cada mês ao membro do Conselho Tutelar, 
acrescido das vantagens pecuniárias pagas em caráter permanente e temporário. 

§ Io. No efetivo exercício da sua função perceberá, a título de remuneração, o valor correspondente a 
dé RS 2.000.00 (dois mil reais), que será reajustado anualmente conforme o índice aplicado ao 
servidor público municipal, no período da concessão do Revisão Geral anual, no mes de abri). 

§ 2°. A remuneração deverá serproporcional à relevância e à complexidade da atividade desenvolvida, 
à dedicação exclusiva exigida, c ao principio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao 
adolescente, devendo ainda ser compatível com os vencimentos de servidor do Município que exerça 
função para a qual se exija a mesma escolaridade para acesso ao cargo. 

§ 3°, A revisão da remuneração dos membros do Conselho Tutelar far-se-á na forma estabelecida pela 
legislação local, devendo observar os mesmos parâmetros similares aos estabelecidos para o reajuste 
dos demais servidores municipais, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior. 

§ 4". b facultado ao membro do Conselho Tutelar optar pela remuneração do cargo ou emprego 
público originário. sendo-lHc computado o tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para 
promoção por merecimento. 

§ 5". Em relação à remuneração referida no capul deste artigo, haverá descontos devidos junto ao 
sistema prcvidenciário ao qual o membro do Conselho Tutelar estiver vinculado. 

Art. 69". Com o vencimento, quando devidas, serão pagas ao membro do Conselho 1 utelar as 
seguintes vantagens; 
I - indenizações; 
II - auxílios pecuniários; 
II! - gratificações c adicionais. 

Art. 70°. Os acréscimos pecuniários percebidos por membro, do Conselho tutelar nào serão 
computados nem acumulados pura Uns de concessão de acréscimos ultcriores. _ 
Ar(. 71". Serão ooncodidoa ao membro do CouRelbo Tutclav os auxílios pecuniários e as indenizações 
que forem gaiantidas aos servidores do Município, seguindo as mesmas normativas para sua 
concessão, ressalvadas as disposições desta Lei. 
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§ 1°. O membro do Conselho Tutelar que se deslocarem caráter eventual ou transitório do Município 
a serviço, capacitação ou representação, fará juva diárias para cobrir as despesas de hospedagem, 
alimentação, locomoção urbana e as passagens, nos valores e moldes estabelecidos para os demais 

servidores públicos municipais. 

§ 2". Conceder-se-á indenização de transporte ao membro do Conselho Tutelar que realizar despesas 
com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução dc serviços externos, por força das 
atribuições próprias da função, conforme as mesmas normativas estabelecidas para os servidores 
públicos municipais. 

Arf. 72°. Durante o exercício do mandato, o membro do Conselho Tutelar terá direito a: 
i - cobertura previdenciária; 
TI — gozo de ferias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneiação mensal; 
III - licença maternidade; 
IV - licença paternidade; 
V - gratificação natalina; 
VI - afastamento para tratamento de saúde próprio c de seus descendentes. 

§ 1°. As licenças e afastamentos estabelecidos neste artigo serão submetidos à análise por mcdico(a) 
indicado(a) pelo órgão ao qual o Conselho Tutelar estiver administrativamente vinculado quando o 
afastamento for justificado por atestado dc saúde de até 15 (quinze) dias. Nos casos cm que o prazo 
exceder 15 (quinze) dias, serào encaminhados á análise dc perícia junto ao INSS. 

§ 2o. Para fins de aplicação do inciso VI deste artigo, será considerado o afastamento para tratamento 
de saúde do próprio Conselheiro ou dc filhos menores de I P» anos. 

Art. 73°. As demais perdas relacionadas às indenizações e reposições seguirão as mesmas normativas 
estabelecidas para os servidores públicos municipais." conforme dispõe o Regime-Jurídico dós 
Servidores Públicos do Município de Canabrava do Norte, pertencentes à Administração Direta, às 
Autarquias e às Fundações Públicas Municipais: 

Art, 74°. A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, vedado o exercício 
concomitante dc qualquer outra atividade pública ou privada. 

Parágrafo único. A dedicação exclusiva a que alude o cupui deste artigo não impede a participação 
do membro do Conselho Tutelar como integrante do Conselho do FÜNDEB, conforme art. 34, § lu, 
da Lei Federal \\. 14.113/2020, ou dc outros Conselhos Sociais, desde que haja previsão em Lei. 

SEÇÃO Xlí 
Das Férias 

.Art. 75°. O membro do Conselho Tutelar fará jus. anualmente, a 30 (trinta) dias consecutivos de férias 
v«mnner;n!as. 

§ 1". Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de exercício. 
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§ 2°. Aplicam-se às férias dos membros do Conselho Tulelar as mesmas disposições relativas às férias 

dos servidores públicos do Município de Canabrava do Noile. 

§ 3°. Fica vedado o gozo de ferias, simultaneamente, por 2 (dois) ou mais membros do Conselho 
Tutelar, 

Art. 76°. É vedado descontar do período de ferias as faltas do membro do Conselho Tutelar ao serviço. 

Art. 1T. Na vacância da função, ao membro do Conselho Tutelar será devida: 
I - a remuneração simples, conforme o correspondente áo período de férias fujo direito lenha 
adouirido; • j in-i/ a \ 
II - a remuneração relativa ao período incompleto de ferias., na proporção de 1. 12 (um doze avos) por 
mes de prestação de serviço ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. 

Art. 78". Suspendem o período aquisitivo de ferias os afastamentos do exercício da tunçao quando 
preso preventivamente ou em flagrante, pronunciado por crime comum ou funcional, ou condenado 
por crime inafiançável em processo no qual não haja pronúncia. 

Art. 79°. As férias somente poderão ser inteiTompidas por motivo de calamidade pública, comoção 
interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de superior interesse publico. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no capui, a compensação dos dias de ferias trabalhados devera 

ser gozada em igual número de dias consecutivos, 

Art 80». A solicitação de ferias deverá ser referida com 15 (qoi^e) 
inicio, podendo ser concedida parceladamentc em períodos mmea .nfenorçs a ™, 
ser gozadas, piefercncialmcnte, dc maneira seqüencial pelos membros titulares do Conselho melai. 
permitindo a continuidade da convocação do suplente. 

Art. 81". O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do início de 
sua fruição pelo membro do Conselho 1 utelar. 

Art. 82". O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equívaleme à última remuneração por cie 
recebida. 

Parágrafo único. Quando houver variação da carga horária, apnrar-sc-á a media das horas do período 
aquisitivo, aplicando-se o valor da última remuneração recebida. 

SEÇÃO XIll 
Das Licenças 

Art. 83". Coneeder-se-á licença ao membro do Conselho tutelar eom direito á licença com 
remuneração integral: 
I - para participação em cursos c congressos; 
H - para maternidade e à adotante ou ao adotame solteiro; 
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ill - paia paternidade; 
VI - em caso de talcciincnlo do cônjuge, asccridcnte, descendente, irmão ou pessoa que viva sob sua 
dependência econômica; 
V - em virtude de casamento; 
TV - por acidente em servivo, nos 15 (quinze) primeiros dias de arastamento. 

§ 1°. É vedado o exercício de qualquer outra atividade remunerada durante o período de licenças 
previstas no capui deste artigo, sob pena de cassaçfio da licença e da função, 

§ 2o. As licenças previstas no caput deste artigo scguivüo os trâmites da Lei que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de (nome do Município), peitencenics à 
Adminislraç5o Direta, às Autarquias c às Fundações Públicas Municipais. 

SEÇÃO XIV 
Das Concessões 

Art. 84°. Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o membro do Conselho Tutelar 
ausentar-se do serviço em casos de falecimento, casamento ou outras circunstâncias especiais, na 

forma prevista aos demais servidores públicos municipais. 

SEÇÃO XV 
Do Tempo dc Serviço 

Art. 85°. O exercício efòtivo da função pública de membro do Conselho Tutelar será considerado 
tempo dc serviço público para os fins estabelecidos em lei. 

§ T. Sendo o membro do Conselho Tutelar servidor ou empregado público mumcipal, o seu (empo 
de exercício da função será contado para todos os efeitos, exceto para progressão por merecimento, 

§ 2°. O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que lindo o seu mandato. 

6 3o. A contagem do tempo de serviço, para todos os efeitos legais, podendo o Município fimiar 
convênio com o Estado c a União para permitir igual vantagem ao servidor publico estadual ou 
federal. 

§ 4". A apuração do tempo dc serviço será feita em <lias: que serão convertidos cm anos de j6o 
(trezentos e sessenta e cinco) dias. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8(1°. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento viuenle. podendo o Poder Executivo abrir créditos suplementares ou adicionais, se 
necessário, para a estruturação do Conselho Municipal dos Direitos da Cr.ança e do Adolescente c do 
Conselho Tutelar, som ônus para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança c do Adolesccn e. 
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§ 1". Sem prejuízo do disposto no parágrafo acima, é obrigatório o fornecimento, pelo Poder 
Executivo Municipal, de capacitação com carga horária míuima de 40 (quarenta) horas-aula por ano 
a todos os membros titulares do Conselho Tutelar, os quais deverão comparecer obrigatoriamente ao 
curso, sob pena de incorrer em falta grave. 

§ 2o. A capacitação a que se relère o §le não precisa ser oferecida exclusivamente aos membros do 
Conselho Tutelar, compulando-se também as capacitações c os cursos oferecidos aos demais atores 
do Sistema dc Garantia dos Direitos da Criança c do Adolescente. 

Art. 87°, Aplicam-se aos membros do Conselho Tutelar, naquilo.que não forem contrárias ao disposto 
nesta Lei ou incompatíveis com a natureza temporária do exercício da ftinçào, as disposições da Lei 
Municipal que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Canabrava 
do Norte pertencentes à Administração Direta, às Autarquia-s e às Fundações Públicas Municipais e 
legislação correlata. 

Art, 88". O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com o 
Conselho Tutelar, deverá promover ampla e permanente mobilização da sociedade acerca da 
importância e do papel do Conselho Tutelar. 

Art. 89". Qualquer servidor público que vier a ter ciência dc irregularidade na atuação do Conselho 
Tutelar é obrigado a tomar as providencias necessárias para sua imediata apuração, assim como a 
qualquer cidadão é facultada a realização de denúncias. 

Ari. 90", Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação, revogada as disposições municipais cm 
contrário, em especial os artigo 37° ao 89°, da Lei Municipal n. 903, de 13 de março de 2019; a Lei 
Municipal n. 930, de 10 de junho de 2019 e a Lei Municipal n. 639. dc 06 de março de 2015. 

^ W 

JOÃO CLp^NARAaiODÊMEDJTOOS 
— DK.-I-PQÍI.» 
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FonWcGRa- .500 ectiisa* não Vinculados «Jc Impasios 

DotalhamgnW 0020000 íeniiflcaçâo das despesas com açõos e senn- 
âGDüblicfln do saúde 

Valor RS 8íoo >nto o Cfnqilanu Mtl Reei^- 

Cc»dlgo Hedu- 
lido 74 

15 3ecre1eriM Munldoal d& SaOde 
Jntdaite 101 -undo Munldoal de Saúde 
funçSo 

&  tdmfnislrecao Geral 
Piograma 0004 Gusleio das Ações de Saúde Publica do Mune 

cipio 
Projalo Ativl- 2046 rlanuiençâr» - Geslãô SUS 

elemento 3.3.9035. 
00.00 Serviços de Consultoria 

Fonte de Re- 1.500 . Recursos não Vinculados de Impostos 

Oelalhamonto 10020000 dentilicação das despesas com ações o servi- 
ços oúblicos de snúdc 

Valor RS 50.C00.00 íinauenla Mil Reais 

Códioo Redu 
lido 176 

35 Secretarln Munldoal de Saúde 
QOt -undo Municipfll dp Saúde 

-untito 10 Saúde 
122 Ariminlsliecàü Geral 

Piogiamí 0004 Custeio das Ações de Saüde Publica oo Muni- 
cípio " ■  —— 

projeto Alrvl- 2046 Manulonçáo - GôSlào SUS , 

Elemento 3.3.90,39. 
00.00 Oubos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte da Re- t.500 Recursos não Vincula dos de Impóstos 

Delalhomanl 10020000 Idenlificação das despesas com ações e servi- 
ços públicos de Sfiüde 

Valor RJ 100 
000,00 Cem Mil Reais 

Ari S" Fica o Podf" Executivo autorizado a proceder-con» a aloatizaç^o 
do A-^xo da U1 do Plano RManual - PPA. n0 1 «29'2021 . incluindo os 
ProorainaB e Ações abertos «ro Artigo 15. 

Art. 4'. Fica o Poder Execiüyp^uiorizado a atualizar o r"uiexo da lei de 
Direifizea Orçamaniârlas do exercício 2023. lei rfí 1Z3a>2022 (LDO), in- 
cluindo os Programas e Açõsg abertos no Artigo J*. 

Art 59 Ficá o Poder Executivo autorizado a procader com a oiualízaçâo 
do Anoxo Oo ..ol Anü3l - LOA. Le, nL-131OB022, inoloicdc 
os Programas e Ações abertas no Artigo 1'. 

Art. 6°: Este lei entra ent vigor na data úô sua publicação, revogando-^ 
as disposições em contiárlo. 

JOÃO CLEITOrJ ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefailo Municipal 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N* 1137/2023 

DECRETO N" 1137/2023 

SÜMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

0 Senbor JOÃO CLETTON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal 
de CAMARRAVA DO NORTE. 
cstodo do MT. no uso do suas «Irihulçõod legais, tendo em vlsla o contido 
na Lei Municipal t3ó2/2023, e em coosonência com a Lei Federal 4320/ 
64. 
DECRETA 

NO VALOR QUE MENCIONA E OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

Ari. 1o Fica nulorizado o Poder Execulrvo Municipal a proceder abertura de 
Credito Adicional Suplementar no valor de RS 8.0611.50 (oito mil sessenta 
& 

nove reais p cinqüenta e nove ceniavos) nos termoa do Artigo 41, inciso l 
da Lei Federai 4.320/64. para relorço da dotações a fontes de recursos no 
Orçamento vigente: 

04 - SECRETARIA M, DE EDUCACAO.ESPORTE/L. TUR, E CüLT. 

002 - Seaetaria Adjunta do Turismo e Cultura 
1 Orgao; 

Unidade: 
Anulação pardal ou lotai de dotação 

Ç6d. red.: 476 04.002.13.392.0010.2240.3,3.90.93.1.701.0000000 8. 
050,59 

Sub-Jqtal; 8.069.59 

Tolal Parcial Suplementado; 8.069.59 

Ari. 2*- Pata cobertura do Cfédilo Adicional Suplementar AbETto conlomic 
descrito no artigo anlerigV serão ulilizedos os recursos aqt.elos menciona- 
dos rio 

inciso 111 parãgiaío 1 do a.bgo 43 da Lei 4.320/64 oriundos de anutpçào 
parcial ou lotál de dotações. 

04 - SECRETARIA M. DE EDUCACAO. ESPORTE/L. TUR. E CULT. 

002 - Secretaria Adjunta oe Turismo o Cultura 

Órgão; 
Unidade: 

Anulação paiclal ou lotai de dotação 

Cõd. red.: 87 04.002.13.392.0Q10.2156.3.3.90.39 t .500.06001X10 3,069.59 
Sub>7olal: 8.069.59 

Tolal Paicial Reduzido; 3.009,59 

Art. 3° • Fsto decreto le" enUarã em vigor na data de sua publicação, revo- 
gadas es disposições em ccnuâtío. 
CANABRAVA DO NORTE - MT. 3 de março de 2023 

JOÃO CLÉITON .ARAÚJO DE MEDEIROS 
CPF: .011.173.691-96 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
(.Cl n. I.ací. ue 06 OE MARCO DE 2023: 

LEI N. 1.361, DE 06 DE MARÇO DE 2023. 
ESTABELECE A ESTRUTURA E O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 
TUTELAR DE CANABRAVA DO NORTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI- 
AS. 
JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Profcilo do Município de Ca- 
nabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercido de suas alnbuj- 
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çôes. contormc ortigos 56° o 63'. V. da Lei Orgárm* do Município. FA2 
SABER qòe a Càmai» Municipal aprovou, o olo sanciona o promulga a 
segui filo lol ordinária: 

CAPlTÜLOl 
DO CONSELHO TUTELAR 

Art 1*. Fico maniido o Conselho Tutelar do Municipio de Canabmva da 
Norte, criado pela Lei Municipal ti. 121. de 10 d© setembro d© »997. órgão 
municipal de cará ler pemianenle e aulõnomo. nSo júrisdlcianal. encaim- 
gado de 2Plar pelo cumprimenlo das direitos da criança e do adoloscenle, 
com funções prec-puas de planejamenlo. supervisão, coo/denaçao © con- 
Uole das atividades qu© consliluem sua âreo de cortipelôncto, conforme 
previsto na Lei Federal n. 6069'I900 (Estatuto da Criança © do Adoles- 
cenle). ç integrante da Administração PiibHta Municipal, com vinculado 
orçamontárla e adminlslrativa a Seciotarin Municipal de Asslstfincia Social 
e Habitação, 

Ari. 2°. Fica instituída a função púbtica de membro do Conselho Tutelar do 
Município da Cana brava do Norte, que serô exordda por 5 (cinco) mem- 
bros. com mandato de 4 (quatro) anos. permiiida roconduçôo por novos 
piocassos de escollía. 

5 l4. O membio do Conaelho•Tutelai ô dalenlor da mandato elelivo. nao 
incluído nn categoria de servidor púDtico em sentido estrito, não gerando 
vinculo empregai ido com o Poder Público Municipal, seja de natureza eô: 
tatuléria ou celetista. 

§ 2". O exofçlçta efotivo da função de membro do Conselho Tutelar de Ça- 
pabrava do Norte conelltuitá serviço público relevante o eslabatecarâ pre- 
sunção "de idoneidade moral. 

á 3'. Apllca-se ao® membros do Conscllio Tutelar, no que couber, o regime 
disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal. Inclusiva no que 
diz respeito â compctãncie pata processai o» julgar> feilo, o. nn sua falta 
ou omissão, o disposto na lei Federal n. $.112/1990. 

Art, 3'. Caberá ao Executivo Municipal criar e manler novos Copselhos 
Tutelares. observada a pioporçao mínima de 1 (um) Consaibo para cada 
100.000 (ccm mil) habite nlcs. 

Parágrafo único. Havendo mais do 1 (um) Conselho Tutelar, caberá à 
gestão municipal deOnli sua localização e organiwçáo da área de, atua: 
cio. por melo de Decreto do Executivo Municipal, devendo considerar a 
conjuração geográfica e administrativa da localidade, a população d© cri- 
anças e adolescentes e a incidência d© violações de direitos, observados 
os indicadores sociais do Município. 
SEÇÃO t 

Da Manutenção do Consalho Tutelar 

Art. 4°, A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação ospecf: 
fica para Implantação; monulençáo e lundonamenlo dó Conselho Tutelar, 
incluindo; 
I - o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar: 

II - custeio com romuneraçâo e tormeção contmuada; 

III - custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Con- 
selho Tutelar, inclusive paré as despesas cqm adiantamentos e dianas 
quando necessário, deslocamento para outros Municípios, em serviço ou 
oro capacitações, nas moldes aplicados ao funcionalismo publico mu ma- 
pa i: 
IV - manutenção geral da serie, necessária oo funcionamento do óryào: 
V - computadores equipados com aplicativos dc navegação na rode mun- 
dial do computadores, em número'suficiente para a operação do sistema 
po. todos os membros do Conselho Tutelar, e infraeslrutera de rede de co- 
municação local e d© acesso á internei, com volume de dados © velocdB- 
de necessários para o acesso aos sistemas pertinentes ás atividades do 
Conselho Tutelar, assim como pata a assinatura digiial de documentos. 

§ 1®, Fíça vadado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Crionço e do Adolescent© para quaisquer dosses Uns. com exceção do 
custeio da formação e da qualificação funcional dos membros do Conse- 
lho Tutelar. 

§ 2». O Conselho Tutelar, com a assessoria dos Oriráos municipais compo- 
tentes, participara do processo de elaboração de Sua proposta cuçamântó- 
ria. observados os limites eslabelecidos na Lei de Oireltúes Orçamenlári- 
as. bem como o princípio da prioridade absoluta á criança ô oo adolescen- 
te, 

§ 3'. Para o oompteto e adaguado desempenho de suas ai/ibuições, o 
Conselho Tutelar poderá requisitar. (undâmentadamenlP e pai meie» de de- 
cisão do Categiado. seiva nas situações d© urgência, serviços direlamento 
aos órgãos municipais sncarrogndos dos setores da educoçõc. saúd©. as- 
sIslènciA social e segurança pública, que deverão atender á determinação 
com a prioridade e urgência devidas. 
§ 4". Ao Conselho Tutelar é assegurada oolonomla funcional para o exer- 
cício adequado de suas íuncões. cabendo-lhe temor decisões, no âmbito 
do sua esteia de atribuições, sem Interferência do oulros órgãos e autoci- 
dádes, 
§ 5®, O axeicldo da autonomia do Consaiho Tutelar não isenta seu mem- 
bro do responder pelas obrigações Rincionaio e administrativas junto ao; 
óigão ao qual está vincule do. 
Ar1 5« f obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o.Conselho Tu- 
telar do «quipe adminlsuativa de apoio, composta, pralerencialmoiilc. por 
servidore® eielivos, assim como sede própria, de fácil acesso, s. no míni- 
mo. de teleíones. veiculo de uso oxcfusivo. computadores equipados com 
aplicativos de navegação na rede mundial do computadores, em numero 
suficiente para a operação do tis te ma jiqr ledos os membros" do Consetbu 
Tutelar, e Infra eslroluVa de reria de comunicação local e dn acesso á In- 
ternei. com volume do dados o volocldade necessários para o acesse aos 
sistemas uperaciondis portln^ntes às atividades do Conselho Tutelar. 

§ 1*. A sede do Conselho Tutelar deverá oíececec espaço íislco, equipa- 
mentos e ínstalaçõe'», dotedas de acesstbilktedc orquitetãnlcas e urbonls- 
ticos, que permliam o adequado desempenho das atribuições e competên- 
cias dos membros do Conselho Tutelar a o acoihimenlo digno ao público, 
contendo, no mjnimõ; 
11 Placa indicativa da aeri© do Conselho Tutelar em tocai vigivel 5 popuia- 
çâo: 

II - Sala resoivada para o atendimento e a recepção do público; 

III - Sala reservada e individualizada para as pessoas em atendimento, 
com recursos lúdicos para atendimento de crianças e adolescentes; 

IV - Sala tesarvada para os serviços administrativos; 

V - Computadores, impressora o serviço de Internet banda larga; e 
VI - Banheiros. 
§ 2®. O número de salas deverá atendot à demanda, de modo * possibilitei 
atendimenlos simultâneos, svltando prejuízos à imagem e à intimidade 
das crianças © dos adolescentes alendidos. 
§ 3®. Para que seja assegurado o sigilo do atendimento, a sâde do Con- 
selho Tutelar deverá, preferencialmente, ser em edilirJo exclusivo. No ca- 
so de estrutura integrada do atendimento, havendo o compartilhamento da 
estrutura física, deverá ser garantida entrada e espaço de uso exclusivos. 
§ d4, o Conselho Tutelar poderá contar com o apoio oo quadro ue ^.vi 
dores municipais efetivas destinados a fornecer ao órgão o suporte adm«- 
nisl/aUvo. técnico e interdisciplinor necessário paro avaliação preliminar e 
atendimento ds crianças, adoloscentós 8 lamnias. 

§ 5'. E autorizada, sem prejuízo da loteção de servidores efetivos para o 
suporte adminlsimlivo. o oontralaçêo tíô terceiros e estagiários para o au- 
xilio nas atividades edministralivas. do Conselho Tutelar. 
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§ 6a. nave sei lolndo cm coda Contolho Tuleh/, obrigaloiifinipaic. um au- 
xiliar adminisiratwo e, prolciencielmeniô. ufn moioriBia exclusivo; na im- 
possibilidade. o Município devo goraniir, por meio da aiiiculoção dos seio- 
ibs cempeienlps, a exislénria da moloiisía disponível sempre que lor ne- 
cessário para a realização de dillgâncias por parle do Conselho Tutelar, 
inclusive nos períodos de sobicaviso. 

Art. bt. As atribuições inerentes ao Consellio Tutelar sio exeirWas pelo 
Colepiado; sendo as decisões lomadas por maioria d© votos dos In logram 
tcs. contormc dispuser o regimenlo interno do órgão, sob pona de nulida- 
de. 
Parágrafo úiilco. As medidas de carâler emetyencial tomadas duranle os 
períodos de sobieaviso serão comunicadas ao colegiado no primeíio dia 
útil imediato, parfl ratifica cão ou ròlificnçAo do ato, conforme o caso. ob- 
servado o disposto no capa/ do dispositivo. 

Ari. 7*. Cabe ao Poder E-ecutívo Municipal lomeçor ao Consellio Tulelai 
os meios necessários pata sistemalixaçâo de inforinações iélatlvaa às de- 
m,indfl5 o às deficiónclas na estrulura de alendimento ò população de cri- 
anças e adpioscentes. tendo como base 0 Sislenia de Informação para a 
Infância e Adolescência - Módulo para Conselheiros tutolares (SIPIA-CT». 
ou sistema que o venha a suceder. 

$ 1°. Cab© aos órgãos púhlicofi responsáveis pelo aiondir^enlo do crian- 
çíis e adolescentes, com atuação no Município. auxJliet o CÓnselho Tutelar 
na coleta de dados e no encamínliamenlo das informações relativas â exe- 
cução das medidas de proteção e ás demandas das politicâs públicas ao 
Conselho Municipal dós Diieitofi do Criança e do Adolescenla (CMOÇA). 

§ z". O regist/o de iodos os atendimentos e a respectiva ado-ção de me- 
didas de proteção, encaminhamdntos e acómpanhamenlos no SIPIA, ou 
sistema que o venha ã suceder,"pelos membro» do Conselho Tutelar, * 
obilgatôrio. sob pena do falia funcional. 

§ 3®. Gabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescun- 
l© acompanhar a efetive utilização dos siètóm.ae, demandando ao Conse- 
lho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEOCA) as capa- 
citações necessárias. 

SEÇÃO II 

Do Funcionamento do Conselho Tutelar 

Art. 3'. O Conselho Tutelar deve estar abarto ao público em horárto com- 
patível com o fundonnmento dos demais"órgãos e serviçoe públicos muni- 
cipais. permanecondo aberto para alendjmonto da população, ^ 
gs úteis, d© segunda-teifâ a sexla-feira. no horário das 7h39min es Hh30- 
min e das 13h3(jmin âs l?|i30niln, 

§ 1». Todos os membros do Conselho Tulelar deverão ser submetidos â 
carga horária semanal do 40 {quarenia) horas tio atividades. Mm escalas 
de sobreaviso idênticas aos de seus páros. proibido-qualquer Itálamenlo 
desigual, 

6 2° O disposto no parágrafo anterior não impede a divisão de tarefas en- 
l,6 os membros Do Coosollro Tolelor. p.ra fms do rooS/eçso de diligSnc.. 
as. alendimento doscenlmlizado «m comunidedes dislantós da sade. ns 
calização de entidades e programas © outras aUwdaíea externas, sem pie 
juízo tio oarâtor cxrieglado das decisões. 

§ 3» Caberá aos membros do Conselho Tutelar registra, o cumprimento 
dn iornada normal d© trabalrio. de acordo com as regras estabelecidas ao 
funcionalismo pODUCO municipal. 

Art. 9". O atendimento no período noturno e em dias núo Úteis será reali- 
zado na forma de sobreaviso, com a dvsponibilizaçào de telefone móvel ao 
membro do Conselho Tutelar, de acordo com o disposto nesta Lei © na Lm 
oue dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Mumcp.o 
de Canabtava do Norte. 

§ 1®, O sistema de sobreaviso do Conselho Tulelar funcianará desdeoiér- 
mino do cxpedíent© olé o inicio do seguinte, ó será reelizfldo individual- 
mente paio membro do Conselho Tutelar. 
§ 2°. Os peilodnK avmanals de sobreaviso se/áo definidos no Regimento 
Intomo do Conselho Tutelar c deverão se pautar na realidade «io Municí- 
pio. 

§ 3*. Para a compensação do sobreaviso, poderá a Município, ouvido o 
Coiegiado do Conselho Tutelar, prever indenização ou gratificação confor- 
me dispuser a legislação pertinente ao serviço público municipal, no vainr 
correspondonte a (um quarto) do sou vencimento. 

§ 4p. Caço o Município não opt» polo remuneração extraordinário, o mem- 
bro do Conselho Tutelar teià direito ao gozo de folga compensatória na 
medida d© 2 (dois) dias do folga para cada 7 (satc) dias d© sobroovioo, fi- 
niítada a aquisição a 30 (trinta) dias por ano civil. 
§ 5". O gozo da folga compensatória prevista no parágralo acima dsppnde 
de prévia deliberação do cotogiado do Conselho Tulelar o não podara ser 
usiifmido por mais do um membro simultaneamente nem pteiuclicar, dc 
qualquer maneira, o bom andamento dos trabalhos do órgão. 

§ 6*. Todas as atividedea internas « externas desempenhadas pelos mem- 
bros do Conselho Tutelar, inclusive durante o sobreaviso, devem ser regis- 
iradas, para Uns de controle mtprno e externo pelos órgãos compelentes. 

Art. 10:. O Conselho Tutelar, como órgão calegiado. deverá realizar..no 
mínimo, uma reunião ordinária semanal, com a presença de todos os 
membros do Conselho Tutelar em atividade pata esludo*. análises © deli- 
berações sobre os caso» atendidas, condo es suas deliberações lavradas 
em ata ou oulro instrumento intorrrtalizadp, sem prejuízo do alendimento 
ao público. 
^ 1». Havendo necessidade, sefáo realizadas tantas reuniões extraordiná- 
rias quantas forem necessárias pata assegurar o cólere e eficaz alendi- 
mento da população. 

§ 2°, As decisõos serão tomadas por maioria de votos, de forma íunda- 
montada, cabendo ao Coordenador administrativo, se nacessário, o voto 
de desempalfi. 

§ 3'. Em havendo maiu do um Conselho Tutelar no Município, será tom- 
bem c-brigaiória a realizáçèo de. ao menos, uma reunião mensal envol- 
vendo iodos os Coiegiados, destinada, entre ouUas. a unifonrtliar entenrti- 
rnenlose definir eshalóglas para aiuaçâona esfera coletiva. 

seção li: 

Do Processo dc Encolhe dos Membros do Conselho Tutelar 
Art 11a. O processo de oGColha dos miimbros do Conselho Tulelar oçot- 
rerá em consonância com o dis^sto no § .io do art. 139 da lei Federal n. 
g 069/1990 (Eslaluio da Criançe e do Adolescenl©). observando, no que 
couber, as disposições da Lei n 9.504/1997 e suas aiierações posteriores, 
com as adaplações previstas nesta U"- 

Art. 12°. Os mombrus do Conselho Tutelar seróo escolhidos medianlR su- 
frágio universal e p©lo voto direto, uni nominal, cocrelo o íacultativo dos 
eleitores do município. 
§ r, A eleição será conduzida peto Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e tío A-.totesceole, tcr.iando-se por bas© o disposto no Estatuto da 
Crisnça o do .Adolescente e na Rosotoção 231/2022 do CONANÜA. ou na 
que vier a lhe subsbluir, o fiscalizada peto MInislâtio Público. 
§ 2a O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolâscenle. res- 
ponèével peto realização cio Processo de Escolha dos membros do Con- 
selho Tutelar, deve buscar o apoio da Justiça Eleitoral, 
§ 3a Para gue possa exercer sua atividade fiscalizaiória, previsto no art. 
139 da Lei Féderai n. 8,059/1990 {Estatuto da Criança e do Adote scante). 
a Comissão Especial do prnrasso de aSCOlba e O Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança o do Adolescanto noiificarâo. pessoalmente. o Minis- 
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lérlo POblioo de iodas as elapas do coitame e seus incWpnics, sendo a 
esic (aculiada a impugnaçáo. a qualquer lompo. dc candidatos que nao 
pieencbatn os íoquisilos legais ou que pratiquem atos conuários ns ifigras 
estabelecidas para campanha a no dlo da votação. 

§ 4°. O Minlsierio Público será nntifttado. com a anlecedôncia nilnimo de 
72 (saionlo.e duos) horas, de Iodas as reunlóos deliberalivas a scioni iea- 
iludas pela comissão ospccia» enr.aitegada de realizar o procosso de es- 
i-slha o pelo Consalho Municipal do» Oirelfos da Criança o do Adolescente, 
bem como de todas as decisões neles pioferldas e de iodos os (ncidenles 
verificados. 

§ 5#. As candidaioras devem ser individuais, vedada a composição de cha- 
pas ou a vincularão a parlidos poiiiicos ou inslituiçces religiosas. 

§ 6". O elfiilor poderá votnr Pm apenas um candidato. 

Art, 13°. O ConsoUio Municipal dos Direitos da Ctianço e do AiJoiescenle 
(CMDCA) insliluúá a Comissão Especial do processo de escolha, que de- 
verá ser consliluida por conselheiros repiesenlanles do governo e da so- 
ciedade civil, observada a composição pariiária, 

§ V. A consiliuição e as atribuições da Comissão Especial do processo 
de escolha deverão constar em resolução emilida pelo Conselho Municipal 
dos Oireilos da Criança e do Adolescenie; 
§ 2». O Conselho Municipal dos Direitos da Criança 0 do Adoiescenta po- 
derá inalilulr subcomissões, que serão oncarreçiaiias dc auxiliar no procos- 
so de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

§ l9. O edital a que se refere o capof deverá sei publicado cem antccc- 
dônda mWma da 6 (seis) meses antes da roolizaçáo da eleição. 

§ 2®. A divulgação da procosso de escolha dovera ser acompanhada do ín- 
formações sobre as aulbulções do Conselho Tutelar, sobre e importância 
ria participação de loiioa os cidadãos, na condição de candidatos no olul- 
tores, servindo de instrumento de mobilização popular em tomo da causa 
da infância e de adaiescância. conforme dispõe o art. 88, Inc. vil. da Lul 
Fadarei n. 8.009/lílM (Estatuto da Criança 9 do Adolescente) 

5 3\ O edital do processo dc escoihn deverá prover, entre outras tílspost- 
Cões: 

I - o catendário com as datas e os prazos pata repisüo do condidaturas, 
tmpugnações, recursos e oulraí iasos do cerlamo. do lonna que o proces- 
so de escolha se inicie com no mínimo 6 (seis) meses de anificedência do 
dia estaboiâcido para o certame; 

II - a documanlação a ser exigida dos candidatos, como forma de compro- 
var o preencliinionio dos requisitos previstos nesta Lei e no art 133 da Lei 
n. 8,069/5990; 

III - as regras do divulgação do processo de escolho, contendo as con- 
dutos permitidas e vedadas aos candidatos, com ás respectivas sanções 
previstas em Lai; 
iy _ composição de comi Mão especial encarregada de realizar o processo 
de escolha. ]i criada per Resolução própria: 

V - informações sobro a remuneração, jornada da trabalho, período do 
§ 3". O Conselho Munidpsl dos Direitos da Criança * do Adolescente de- piantâo o/ou sobreaviso, direitos e dovéres do cargo de membro da Com 
verá conferir ampla publicidade no processo de escolha dos membros do seibn Tutelai: e 
Conselho Tglctai. mediante publicação de Ediíal de Convocação db pleito V| _ formação dos oandidalos escolhidos como liluiaies o dos candidatos 
no diário oficial do Município, ou meio equivalenta, afixação em locais de ^plantes. 
ampto acesso ao público, chamadas ne rádio, jornais. puWlcaçõea em re- § ^ ^ ^ de 6scolba para o Conselho Tutelar não poderá 
dos sociais a outros meios de divulgação. estabelecer outros requisitos além daquelas exigidos das candidalos pela 
§ A*. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança o do Adolescente po- Lel n 0.ogo/199O (Esteiulo da Criança e do Adolescento) c peln legislação 
derá convocar servidores públicos municipais paia auxiliar ng processo de ,Qca| 
escolha dos membros do Conselho Tutelei, os quais ficarão dispensadas ^ 15. 0 proceQSQ de escolha para o Conselho Tutelai ocorrerá, pre- 
do serviço, sem prejuiMi do salário, vencimento ou qualquer outra varia- feienc^mcf|1'e; ^o,,, 0 niimei0 ^mimo de ID (dez) pielendüntes. dev-ida- 
gem. polo dobro dos dias de convocação, om enalpgla ao d-sposto no art. nian,ç pi,râ ^ coi^giado. 
98 da Lei Federá! n-9.504/1M7. . . s t». Caso o número rte pretendente habilUados seja inlerior a 10 (dez), o 

§ 5°. O processo de escolha lios membios do Conselho Tuielar será reati- Municipal dos Direitos cia Criança e do Adolescente poderá sus- 
zado a cada 04 (quatro) anos. no prlmeiio domingo do mis de oulubro do _^der o )tàniHc c,0 p|DCÍSS0 j© pscotha e reabrir prazo para Inscrição C<? 
ano subsequente ao da cteição presidencial, ou em outra data que venha 
a ser estabelecida em Lei Federal. 
§ 6®. Podem votar os cidadãos maiores de 19 (dQ^assels) anos que pos- 
suam mulo de eleitor no Município até 3 (üês) meses antes .da data da vo- 
tação. 

§ 7®. A posse dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá nq dia 10 (dez) 
de janeiro do ano subsequente à deflegração do processo de escolha, ou, 
em casos excepcionais, em até 30 dias ria homologação do processo da 
escolha. 

§ 8®. O candidato eleito deverá apresentar, no ato de sua posse.-dedara- devera comprovor; 
ção de seus beris e prestar compromisso de desempenhar, com retidão, | _ iecorhaclda idoneidade moral 
as funções do cargo e de cumprir a Consbtulção e as leis. 
§ g®. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adoiesconté devem se declarar impedidos de eluar em Ioda o processo de 
escolha quando regisliar condidalura seu cônjuge ou coiupauiienu, poen- 
te, consonquinuo ou afim. cm linha reta OU colateral, até o terceiro qrau. 
inclusive. 

Art. 14®. O processo de escolha dos membros du Conselho Tutelar será 
organizado mediante edital, emitido polo Conselho Municipal dos Direitos 
dn Criança e do Adotescenle, na forme desla Lei, sem prejuízo do dispasto 
na Lol Federal 11.8.069/lMO (Estatuto dü Criança e do Adolescenls) o de- 
ntais legislações. 

novas cáoflidaturas. 

§ 2®. Em qualquer caso. o Conselho Municipal dos Direitos da Criança o 
do Adoloscente devera envidar esforços" pa/a que o número da candid^ios 
seja o maior possível, de modo a ampliar as opções de escolha pelos elei- 
tores e obter um número maior da suplentes. 

3EÇAO IV 

Dos Requisitos à Candidatura 

Art. iei. Para a candidatura e mambro do Conselho Tutelar, o interessado 

II - idade superior a 21 (vinle e um) anos; 
III - tosidêncie no Município há pelo nienos 2 (dois) anos; 
IV - ínim.rtO -áo 1 <U"0 .lAO fia promoção, míitrctf: OU defÔSO 
dos direitos Cfn criança e rio adotescenle em entidades registradae no Con- 
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 00 curso dt es- 
pecialização em matéria de infãnda o juventude com carga horária minlma 
de 360 (trazemos e sessenta) horas; 
v - condusêa do Ensino Médio; 

VI - comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criença a do Ado- 
lescente. sobre o Sistema de Garantia de Direitos dos Crianças e Adoies- 
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ccnles. sobre iingif« portuguesa, sobro informülica básica e avaliação psi- 
cológica. por meio de provo de Côiáler eliminalório. a ser íonnulada sob 
responsabilidade do Consellio Municipal de Dircílos da Criança e do Ado- 
lescenle local, lendo por obíolivo Informar o eleitof sobre o nivel mínimo 
da conhadmontos teóricos específicas doa candidatos; 
Vil - não ter sido anicriomienle suspenso ou dasliiuido do cargo de mem- 
bro do Conselho Tutelar em mandelo anlerior, por decisão administrativa 
ou judicial; 

X - níio Incidir nas hipóteses do an Io. ihc. I. da Lei Compipmenbir Fetíe/al 
n. 64/1890 (Loi do InetegibilicMdej; 

IX - nôo sar, desde o momento da publicação do edital, membro do Con- 
selho Municipal dos Óúeiios da Criança e db /Ndolescenle; 

X - nõo possuir os impedlrnoalos previslos nn arl. 140 e paragiafo único 
da Lei Federnl 8.068/1990 (esláiulo da Criança 0 dó Adolesconlc). 

paiégraío único. O Município poderá oferecer, nnles da realização da 
piova a que se refote o inciso Vt deste arilgç. minlccteo prâ|»áraiúrio. abor- 
dando o conteúdo ptogtamailco da prova, de frçquôncja obrigatóilá dos 
candidatos. 

Ar». 17a. O membro do Consellio Tutelar tliular que livur eAflicido o cargo 
por período consecutiva poderá panlcipar do processo de escolha subso- 
quçnle, nos lermos da Lei n. 13.824/2019. 

SEÇÃO V 

Da Avaliação Documental. ImpugnaçõeS O da Prova 

Art. 18* Terminado o período de reqislio das candidaturas, a Comissão 
Especial do processo dc escolha; nn prnzo dc 3 (trás) dias, publicará a ro- 
lação dos carididelos registiadoa. 

§ Io. Será facultado a qualquer cidadão Impugnar os candidatos, no prazo 
do 5 (cinco) dias. contados da publicação da relação prevista no capuf, in- 
dioanda os elementos probatórins, 

§ J', Havendo inipugnaçãa. a Comissão Especial deverá notificar os can- 
didalos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para defe- 
sa. e realizar reunião para decidir acerca do pedido, podando, se neces- 
sário, ouvir testemunhas, deieimlnar a juplatía de dowimanlos e realizar 
outras ditigáncias. 

§ 3o. Ultra passada a elepa pravlate noa §§ Io « 2". a Comissão Especial 
ãnallsafâ o pedido de teqislro das candidaturas. Indepondenlemenle de 
impngnaçao. e publicará, no, prazo de 5"(cinco) dias. a relação dos candi- 
datos inscritos, deferidos s Indeferidos. 

§ 4o. Sem prejuízo da análise da Comissão Especial, á faculledo ao Minis- 
tério Público b acesso a locfos db rÊquerfmento&de candidatura. 
Ar», iri3. Das decisões dn Gomissão Especial do processo de escolha, ca- 
berá recurso à Plenárle do Conselho Municipal dos Olroiios da Criança e 
da Adolescente, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar das datas das publi- 
cações previstas no artigo anlerior. 

Ar». 20'. Vencidas as fase? dc impugnaçâo o recurso, o Cqnselho Munid- 
pai dos Direitos da Cilença e do Adotescento publicará a lista dos candi- 
datos habililadüB a participaram da etapa da prova de avaliação. 

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado- 
lescente publicará, no mesma dota da publicação da homologação das 
inacrições, resolução disciplinando o proóedimonio e os prazos para pro- 
cessamento e julgarnunto das denúncias de prática dc condutas veuaoas 
durante o processo de escolha. 
SEÇÃO VI 

Da Prova dc Avaliaçáo dos Candidotos 
Ar». 21a. Os candidatas habilitados ^.o pleito passarão por prova de conhe- 
cimento sobre d Diralto da Criança e do Adofpscente, o Sislema de Garan- 

|ia dos Dirpilos da Criança c do Adolescente, língua portuguesa, in(om>áli- 
ca básica e avaliação psicológica, do caràlor oliminalório. 

§ 1°. A aprovação do candidato teiá como baçe a nota igual ou superior a 
6.0 (seis). 
fj 2a. O Conselho Municipal dos Oireitos do Crianço e do Adoleacenlu de- 
verá definir os procodimcnlos paro elaboração, aplicação, coneçao o di- 
vulgação do resultado rio prova. 

Ar». 22a, Será íacitibido aos candidatos interposição de recurso junto ã Co- 
miszão Especrol do processo escolha, no prazo de até 2 (dois) dias, 
após a publicação do resultado da prova. 

Parágrafo únito. UHrapaRsado ó prazo da recurso, será publicado, no 
prazo de 5 (cinco) dias. rulaçâo final com o nome dos candidatas habilita- 
dos n párticipãiém do processo eieitorat. 
SEÇÃO Vil 

Da Campanha Eleitoral 

Art, 23'. Aplicam-se. no que couber, as regras relativas à campanha eler- 
torni pie\4aias na Lei Federal n. 9.504/1997 o alterações posleriores. ob- 
servadas ainda os seguintes vedações, que podòráo ser consideradas ap- 
tas pata gorar inidoneldade moral do candidato; 
I - abuso do poder econômico na propaganda feita por veículos de comu- 
nicação, social, com previsão legal no art. 14, § 9o. da Consliluiçãa Fede- 
ral; na Lei Comptemãnlar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidada); o art. 
237 do Código Eleitoral, ou as que as sucederem; 
II - doar, olerflcet, prometer ou entiegar 30 eleitor bem ou vantagem pes- 
soal de qualquer natureza, inclusive brindes de ponopiro valor, 

ll| - propaganda por melo de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou ins- 
crições em qgalquor local pilhllco; 

IV-a participação do candidatos, nos 3 (irôs) meses que precedem o plei- 
to, de iriauguisçõps da cbias públicas; 

V - abuso do pode» potilico-partldãrio assim oirtendido wmo a utilização 
da eslmíu/a e financiamenfo das candidaturas paios partidos políticos no 
processo do escolha; 

VIabuso do poder relipioso. assim enfendido como o financlainenlo das 
candidaturas pelas enfidados rcligiasas no processo de escolha e veicu- 
lação de propaganda em tomptos de qualquer religião, nos termos de lei 
Federal n' 9.S04/1997 e alterações poslariores; 

Vil -favorecimanto de candidatos por qualquer autoridade pública ou a uli- 
lizatjíq. arn beriefido daqueles, da espaços, aquipamentos ó sarsiços dá 
Administração Pública Municipal; 

VIII - confecção atou distribuição de camlsalas e nenhum outro tipo de dl- 
vxitgaçêo em yOSluárto; 

IX - propaganda que implique grava perturbação i ordem, aliciamento de 
eleitoras por melus insidiosos e propaganda enganosa: 

a) considera-se gravo perturbação à ordem propaganda que lira as postu- 
ras rounicipois, que perturbe o sossego público ou que prejudiqui? a higie- 
ne e a estética urbana; 

. 
b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oie- 
recimenlo. promessa ou entrega ao eleitor de liem ou vantagem passool 
de qualquer natureza, inefusive brindas de pequeno valor; 
C> COtlBlOeie-iití piOpagor-Oí» «nganoju o yj.noco* do ">"°lvO' ovonujoip 
de mandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, o criação de 
expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacio- 
nadas pelo Consomo Tutelar, bum como qualquer outra que Induza dolo- 
samente o eleitor a erro, com o objeiiva da auferir, com isso. vantagem è 
determinada candidatura. 

1 
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X - propaganda olciloral om lâdio. televisão, ovtdoorn, tvnm rfe som. lumi 
nosos. ben> como por íalxa», lelfplros o banwrs con» íolos ou outras for- 
mas d& propaganda dc massa. 

XI - abuso dtí propaganda na internet e em redes sociais, na forma de te 
solução a ser edilada peío Conselho Municipal dos Direitos ria Criança c 
do Adolescente. 

§ 1°, £ vedado aos órgãos da Adminisiraçáo Pública Direta ou Indireta. 
Federal, Estadual ou Municipal, realiza» tiualguâr tipo de propaganda que 
possa caraderizar como de natureza eieiloial, ressalvada a divulgação do 
plalioc garanlida e igualdado de condições entre os candidatos. 

§ 2o. É vededo, aos aluais membros do Conselho Tutelar e servidores pú- 
blicos candidatos, utilizarem-se de bens móveis o oquipamenlos do Poder 
Público, em benoffcio próprio ou de terceiros, na campanha para a escolha 
dos membros do Conselho Tutelar, bem corno lazer campanha em horário 
de serviço, sob pena do cassação do registro de candidatura e nulidade 
de todos os atos dela decorrentes, 
§ y. Toda propaganda eleitoral será ícalizada pelos candidatos, 
imputando-ihes rosponsabilidades nos excossos praticados por saue appl- 
adores-, 

§ 4", A campanha rievetã ser realizada da forma Individual por cada can- 
didato. sem possibilidade ds constituição de chapas. 

§ 5o. A livre manifestação do pensarnonlo do candidaio e/ou do eleitor 
identificável na internei 4 passível de limitaçáo quando ocorrer ofensa â 
honra dc terceiros ou divulgação dos falòs sabidamente inyarídicos, 

§ 6°. No dia d a eleição, ò vedado aos candidatos; ■ 
I - utilização de espaço na rnldia; 

II - uanspone sos eleitores; 

III - uso de aUo-íaian|Bs e amplific-adores da som ou promoção de comido 
ou carreata: 

IV - distribuição de material de propaganda política ou a prática da anda- 
mento. coação ou manifesle.ção tendentes a influir na vontade do eleiipn 

V - qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de uma*. 
§ 7®. É permitida, nn dia das eleições, a rnaniléslaçao individiial t? silonci- 
osa da pieferânde do eleitor por candidato, revelada oxcluslvamenlo pelo 
uso de bandeiras, broches, dlsllcos e aiffiBlyos. 
^ 8°. É permitida a pârtldpaçãD em debates b enlrevlslas, garantindo^se a 
igualdade do condições a todos os candidatos. 
§ 9", O descumprirnenlo do disposto no parágrafo anterior sujeita a em 
presa 
•1997. 

Ari. 24®, A Violação das regras de campanha lambórn sujeila os candida- 
los responsáveis ou beneficiados ã oassaçapde seu /agislro de candida' 
luiaou diploma. 
§ 1". A inabso/vância do disposto no art. 23 sujeüa os responsáveis pelos 
vdculos de divulgação e os candidatos beneficiadas à rnuiia no valor de 
RS 1.000.00 (mil reais) a RS 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente ap da 

$ 3a, Os rocursos infcipostos contra as decisões da Comissão Especial do 
processo (fõ EacClhã serão analisados o julgados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adoíesconia. 

Ari. 23". A propaganda eleitoral poderá ser feila com santinlios constando 
apenas número, nome e foto rio candidaio « pu» moio dc cutriculum viloo. 
admltindo-sc aindo a realização de debaíes o anlrevísias. nos tormos da 
regulamentação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança o do Ado- 
laicanla. 

§ 1', A veicuiaçâo de propaganda, eleitora' pelos candidatos sontento 6 
pennilida após a publicação, polo Conselho Municipal dos Diretos da Cri- 
ança e do Adolescente, da relação oficial dos candidatos considerados ha- 
bilitados. 

5 2®. é admissível a criação, pela Conselho Municipal dos Di/eilos da Cri- 
ança o do Adolescenle, de página própria na rede mundial de computado- 
res, para divulgação do píacessp de escolha e apresentaçAo dos candida- 
tos a membro do Conselho Tutelar, desde que assegurada igualdade de 
nspaço para todas, 

§ y. O Conselho Municipal dos Direitas da Criança c do Adolescente dp- 
vsró. durante o ppríodo eleitoral, organizar sessáo. aberta a Ioda a comu- 
nidade e amplamente divulgada, para a apreaeniação de iodes os candi- 
datos a membros riu Conselho Tutelar. 

rj 4". Os candidatos podarão promover as -suas candidaturas por meio de 
divulgação na intornel desde que nao causem dano ou perturbam a ordem 
pública ou partioilar. 
§ S". A propoganda elwiorai na internei poderã ser realizada nas ftpguinlBs 
toemas: 
I - em página eletrônica do candWslo au em perfil em rede social, com en- 
dereço eletrônico comunicado ô Comissão Especial e hospedado, direta 
ou Indireto mente, em provedor de serviço de Internei eslatieicddo no Pais; 

II - por moio de mensagan» eleíiónica pata endereços cadastrados gratui- 
lamente polo candidato, vadada realização da disparo em massa; 
llt - por meio de õlogç. redes sociáiR,- sítios de mensagens instanlãneas t 
aplicações de internei nssemolhadas, cujo conieiido seja gerado ou edita- 
do por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que náo utilize sidos 
comeirwis efou contrata impulslonemento do conteúdo. 

SEÇÃO VIU 

Da Votação e Apuração dos Votos 

Art. 26u Os locais de votação serão definidos pela Comissão Espacial do 
processo da escolha e divulgadas com, no mínimo, 30 (trinta) dias da an- 

Infiâtora às piértaUdadeí prJJistas no art^56 da lei Fadaram; 9.504' (ecedéncia, devendo-se primar pelo amplo acesso de todos os munícipes. 
§ lo. A votação dos membros do Conselho Tutelar acorrerá cm horário 
idêntico àquele eslabeleeido pela Justiça Eleitoral para as eleições gerais. 

§ 2e, A Comissão Espocial do processo de escolha poderá determinar o 
agrupamento de seções eleitorais para efeifa de votação, alenta à facul- 
fatividâde do voto, às orienfações da Justiça Eicitorai e ás peculiaridades 
locais. 

§ 3a. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ga- 
divulgação da propaganda paga. se este for maior, sem prejuizo da cas- iai4ti(á que a ptocesso de escolha seja realizado em locais públicos de tãül 
sação do registro da candidatura e outras sanções cabíveis, inclusive cri- ilCCSSOi observando os requisitos essenciais de acessibilidade, preipreti- 
minais. ciatmenlc nos locais onde já se realizam as eleições reguiates da Justiça 
§ 2°. Compete 3 Comissão Espectel Uu pioccsoo do «acollio p.occsoor 
decidir sobre as danúndas raíerantes á propaganda efeiloral s deniais ir- Art- 27,. A Comissão Espacial do processo de escolha poderá obter, junto 
reguiaridades, padando. Inclusive, determinar a retirada ou a suspensão à jU5riça Eleitoral, o emprêíiimo de umas eielrònicas e das listas dc etei- 
da propaganda, o recoihímanio do material ô a csssíção da candidertura, 1<>1C3 - 0b5er/adas as disposições dos resoluções aplicáveis expedidas pe- 
assegurada a amplo defesa e o conlradilôrio, na forma da resolução espe- |0 Superior Eleitoral e pelo Tribunal Regional Eleitoral, 
cinca, comunicando o falo ao Ministério Público. § 1-. Na impossibilidade de cessão dc urnas eletrônicas, o Conselho Mu- 

nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente deve obter, junto ã JusU- 
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dos casos que se en-jOAlrarom «n aborto na ocasi&o do íwrtodo oo transi- 
Cão. conslsiente om 10 (dez) dias atiiedoros ò posse dos novos membros 
do Consollio Tutelar. 

ça Eleitoral, o empréstimo de umas de lona c o íomBCimento das listas de 
eleitoces s fim de quâ a votoçflo seje 'eilfl manualrnenio. 

§ 7a. Seiá de resr^mobilidade da Comissão Espacial do processo de es- 
colha a confecção e a disliibulção de cédulas pma Volaçflo. en» caso de 
nsoessitíade. conforme modtlo a ser aprovado, prelerencialrnome seguin- 
do os perãmeiros das cédulas impre?sas da Justiça Eleitoral- 

Art, 28,. Ã medida que os volos (orem sendo apurados, os candMaloí: po- 
derão apresentar impuqnações, que setan decididas pelos representantes 
rompHdos pela Comissão Especial do processo do escolha e comunica- 
das ao Ministério fObtico 

§ Io. Cada candidato poderá contar com \ (um) fiscal de sua indicação pa- 
ra cada local de vaiaçao. previamente cada&lrado junto á Comiasao Espe- 
cial do processo do escolha- 

§ 7". No processo do apuração será permitida a presença do candidato e 
mais \ (uni) fiscal por mesa apuradota, 

§ Z". Pata o processo de apuração dos votos, a Comissão Especial do pro- observadas as demais disposições referentes no pmeosso do escolha 

§ 8®. Ocorrendo a vacância no cargo, assumirá o suplente que s« encon- 
Irar na aidem da obtenção do maior número do votos, o qu"1 receberá re- 
muneração proporcional aos dias que otuar no órgão, som prejuízo da re- 
muneração dos Ülulares quando em gozo c'e licenças e férias rerjulamen- 
tares. 

§ 9®. Havendo dois ou monos suplentes dispuníveis. a qualquer tempo de- 
verá o Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolescente raa- 
lizac, imediatamente, optoceasotíe escolha suplemoniar para o preenchi- 
mento Has vagos respectivas. 
§ 10°, Caso haja necessldado de processo dô escoltia suplementar nus 
últimos dois anos de mandato, poderá o Conselho Muntcipel dos Dlroilos 
da Criança e do Adolescente realiza Io de lorma indireta, lendo os Conse- 
lheiros <!e Direitos como Colégio elelloial, lacullada o redução de prazos « 

cesso de escolha nomeará taprosonlantes para essaTinalidarie. 

SEÇÃO IX 

Dos (mpedímontoe para o Exercício do Mnndaio 
Art. 2dò, Sáo impedidos de servir no mesmo Conselhu marido e mulher, 
companheiro e companheira, ascendantos e descendentes, sogro e genro 
óu nora. Irmãos, cunhados, duranle o cunhadio, lio e sobrinho, padrasto 
ou madrasta 6 enteado, seja o parenteaco natural, civil inclusive quando 
decoironte de união eslável ou do relacloriamentó honiçoletr/o, 

Parágrafo único. Eslendc-se o impedimento do ca/u/f ao membrorio Con- 
selho Tutelar em relação è nuloridade judiciária e ao representante do Mi- 
nistério'Público com atuação na Justiça de tnlânda e do Juvomude de 
mesma Commca. 

SEÇÃO X 

Da PtodamrvçSo do Resuilado, da Nomeação o Posse 

Ari, 30°, Conduída a apuração dos voloa. o Conselho Municipál dos OI- 
teilos da Criança « do Adolescente prciclamará o divulgará o resultado da 
eleição. 

§ 11". Deverá a municipalidade gatanlir a lórmnçãô prévio dos candidatos 
ao Conselho Tutelar, lituiáies q suplantes eleitas, antes <fa posse. 
CAPlTULO II 

DA ORGANITAÇÃO OO CONSELHO TUTELAR 

Art. 31* A organização Interna do Conselho Tuietó' compreende, no míni- 
mo; 

I - s> coordenação administrativa; 

II - o coteglado; 

III - os serriços auxillsres. 

3EÇÃOI 

Da Coordenação Admlnlsltallva do Conselho Tulelar 

Art. Z?", O Conselho Tutelar escolherá o seu Coordenador edministrairvo. 
pma mandato, do 1 (um) eno. com posèlbilicJadB do unia recondução, na 
forina definida no regimenlo inierno. 

Art. 33", A destituição do Cuordonador admlnlslialivo do Conselho Tutular. 
per Iniciativa do Coieglado. somente ocorrerá em havendo falta greve, nos 

§ 1°. Os nomes dos cãndldolos eleitos como titulares e suptentes, assim mo|dçS do previsto no regimento Interno dg órgão e nesta Lei. 
como o número de sufrágios recebidos", deverá ser publicado no Órgão ^ úrk[c0) Nos ^laslamentos o impedimentos, o Coordenador 
Oficial de Imprensa do Município ou moio equivalente, bem como no siho ad(T)injslíatjvt, ^ conselho Tutelar será subsütuídn na lorma prevista peto 
eletrônico do Município e do CMDCA, 

§ 2°. os 5 (cinco) candidatos mais volados serão considerados ofcitqs. fi- 
cando iodos os demais candidatos habilitados como suplentes, seguindo 
a ordem decrescente de votação. 
§ 3". O mandato será de -1 (quoiro) anos. permitida recondução por novos 

regimento interno do órgão. 

Art. 34®. Compele ao Coordenador adminislialivo do Conselho Tutelar: 
I - coordenar as sessões doStoetaüvas do órgão, participando das discus- 
sões e VOlaçÕeBi 
II - convocar as sessões deliberativas extraordinárias; processos de ©solha , ^ i 

aerá considerado eleito o candidato III - representar o Conselho Tutelar em eventos e solcmdades ou dc-tegm 
3 sua representação a outro membro do Conselho Tuielar; 

IV - assinar a cancspondêncía oficini do Conselho Tutelar. 
1 

§ 4o, Havendo empate, na volaçso, 
com melhor nota na prova de avaliação; persistindo o empato, será consi- 
derado eleito o candidato com mais idade. 

§ 5'. Os candidatos eleitos serão nomeados e empossados polo Cheto do 
Poder Executivo Municipal, por meio de termo de posse assinado onde 
constem, necessariamente, seus devores e direitos, assim corno a descri- 
ção da função do membro do Conselho Tuteler. na (o/mn do disposto no 
0.(. tje I m F«dc,rai n. e.069H990 fEstatuto da Criança e do Adoles- 
cente). 
§ bo. Os candidatos eleitos lòm o direito de. durante o pertodo de transição, 
ccnsislente em 10 (dez) dias'0nietlores à posse, ter acesso ao Conselho 

v - zotar pela fiel aplicação e ccspeiio ao Eslaiuin da Cnanç© e do Adoles- 
cente. por todos os Inleg-antes dó Conselho Totofat; 

vi - participar do rodízio de distribuição de casos, realização de diligênci- 
as. fiscalização de entidades e da escala de sobreaviso; 
VII - parlcipar das reuniões UO Conseino MumcJUrti oos Dlidlaa ui Cilwt.. 
ça c do Adolescente, levando ao conhecimento doste os rasos de ame- 
aça ou violação de direitos de crianças e adolescentes que não puderam 
ser solucionados em virtude de falhas ná eslhiture de atendimento à cri- 

Tutelar, acompanhar o aicndimenlo dos casos e ter acesso aos documen- ^ ^ priaio-scenle no municlpia. efetuando suyostões pare melhoria 
tos o relalónos expedidos peto órgão, da$ de 8t5ndimunto. seja peto adequação de órgãos c serviços 
§ 7». Os membros do Conselho Tuielar que nâo forem reconduzidas ao p^iicos, seja pela criação e ampliação de progrornas de atandirnento, noa 
cargo deverão elaborar relatório circunstanciado, indicando o andamento 
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moldes do picvisio nos artigos 8R. inc. 111.90.101, mpl20 da Loi Fede' 
Min 8.069/1990 (Eslalulo da Criança ô do Adolcsconte): 

VIII - enviar, até o quinto dia útil do cada mês. ao Corwolho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adoitísceni© o ao óigão a que o Conselho Tutelar 
ostivor odminislratlvamenle vinculado a lelaçdo de freqüência c a escala 
de sobroaviso dos membros do.ConselKo Tuielar; 

IX - comunicar ao órgão da administração municipal ao qual o Conselho 
Tulelar estivei vinailado n do Mlnislério Público os casos de violação de 
devotos /unciooaifi ou suspeito da prática de Inflação ponal por parte dos 
membros do Conselho Tutelai, prestando as info(inações o fornecendo os 
documentos necossários; 

X - encaminhar ao óigão a quo o Conselho tulelar estiver adminlsiralb 
vãmente vinculado, com antecedência mínima do 15 (quinze) dias, salvo ■ 
situação de cn-iergéncia, os pedidos de iicónça dos membros do Ccnsellio 
Tulelar, com as juslilicalivas devidos; 

XI - encaminhar ao Conselho Municipal dos Diroliqs da Criança e do Ado- 
lescente ou ao órgão e que o Conselho Tutelar estivei administrativamenle 
vinculado, até o dia 31 (trinta o um) de (aneiro do cada ano. a oscala de 
férias dos membros do Conselho Tulelar e funcionários lotados no ôrqáo. 
para ciância; L 

XII - submeter ao Colagiado a proposta oiçampntaria anual do Conselho 
Tutelar;- 

XIII - encaminhar ao Podar Executivo, no prazo legal, a proposto orça- 
mentária anual do Coneolbo Tutelai;- 

XIV - prester as contos rflatlvas à atuação do Conselho Tutelar perarile o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e ao órgão a 
que o Conselho Tutelai estivei admlnistiatlvamante vinculado, anualmente 
ou sempre que solicilado: 

"XV - exercer outras nlribuiçôes, necessárias para o bom lunclonamento 
do Conselho Tutelar. 
SEÇÃO II 

Do Colegiado do Conselho Tutelar 

Ari. 35®. O Cnlegiado do Conselho Tutelar ó composto por todos os mem- 
bros do órgão em exercício, competindo-lhe, sob perna de nulidade do ato: 

I - exeic«r as atribuições coitfoildas ao Conselho Tutelar pela lei Federal 
IV 8.0G9/1990 (Estotuio da Criança e do Adolescente) e poi esta Lei. deci- 
dindo quanto à aplioaçao de medidas de proteção a crianças, adolescen- 
tes e famílias, entro oulrae atribuições a cargo do ÓJtjSo. e zelando pata 
sua execução imediata q eficácia plena; 
II - definir metas e estoalégias de ação institucional, no plano coletivo, as- 
sim como protocolos de atendimento a serem observados por todos os 
membros do Conselho Tutelar, por ocasião do atendimento de crianças e 
adolescentes; 

III - organizar as escalas de férias e de sobreaviso de seus membios e 
servidores, comuntoando ao Podei Executivo Municipal e aa conselho Mu- 
nicipal dos Direitos da Criança e do Adotoacenle; 

IV - opinar, por solicitação de qualquer dos integrantes do Conselho Tu- 
telar. sobre matéria relaliva à autonomia do Conselho Tutelai, bem como 
sobre outras de iniorosse inítitucionat; 

V - organizar os serviços auxiliaies do Conselho Tutelar; 
VI - propor ao órgão municipal competente a criado de cargos e serviços 
auxilíares, a solidiar providências retocionadas ao desempenho das fun- 
ções insliUlcionais; 
vil - participar do processo destinado á elaboração da proposta o«cámen- 
torto ánual do Conselho Tulelar, bem como os projetos de criação de car- 
gos e serviços auxiliareS; 
Vtll - eleger o Coordenador adminlsUalivb do Conselho Tutelar; 

IX - destituir o Coordenado» administrativo do Conselho Tulelar. em caao 
do abuso de poder, conduto incompatível ou gravo omissão nos deveras 
do cargo, assegurada ampla defesa; 

X - elaborar e modillcâi o regimento Inlamo do Conselho Tutolm. onoa- 
minhando a proposto ao Conselho Muniçtpnl dos Direitos da Criança y do 
Adofesconto para apiectoçao. sondo-lhes facultado o onvio de propostos 
de ailer ação; 

XI - publicar o regimento interno db Conselho Tuleia» em Diário Oficial ou 
moio equtvstonlp o afixá-lo em local visível na sede do ótgfto. liem como 
encaminhô-io õo Conselho Municipal dos Dírcilos da Criança a do Adoles- 
cente. ao Poder Judiciário e ao Ministério Público. 

XII - encaminhar (elalório itimaslral ao Conselho Municipal ou do Oisüllo 
Federal do? Direitos da Criança o Aftotoscento, no Ministério Público e no 
(ulz da Vara da infância c da Juventude, contendo a stotosc dos dados ro- 
lerentoG ao exercício do suas atribuições, bem como as da mondas e defi- 
ciências na impleineniação das palilicas púbfic^s, de modo que sejam de- 
linMas ostralégias o deliberadas providfincias necessárias paro solucionar 
os problemas existo"les. 

§ 1". M decisões do Colegiado serão mollvadas e comunicadas aos in- 
teressados. sem prejuízo do seu registro no Sistema de Informação para 
Infância â Adclcscênciri - SIPiA. 

§ 2'. A escala de férias a do sobreaviso dos membros e í mvldores do Con- 
selho Tutelar deve sèr publicada em local dè fácil acesso ao publico 
SEÇÃO III 

Dos Impodlmenlos na Análise dos Casos 

Art. 369 O membro do Conselho Tulelar deve se dcdaiar impedido de 
analisai O caso quando; 

I - o atendimento envolver cônjuge, companheiro ou companheira, perente 
sm linha tela nu na cototorai até o toteairo grau, seja o porentesco natuial, 
civil ou decorrente de união oslável, inclusrre quando docorrenie de fola- 
cionaménio homoafeiivo; 

II - for amigo Intimo ou inimigo capitol da qualquer dos inleresçatlos: 

1)1 - algum dos interessados foi credor ou devedor do membro do Con- 
selho Tulotor. da seu enrijugo ou de parentes de&tes. em linha reta ou na 
colnteral até o terceiro giau seja o parentesco natural, civil ou decorrente 
de união eslãvel: 

IV - recuber dádivas antes ou depois da Inicia do o atendimento; 

V - tiver interesse na soluç-sn do caso em favor de um dos intotOÊsadrv*. 

§ r. O membro do Conselho Tutelei também podará declarar suspeiçãu 
por motivo de foro Intimo. 
§ 2®. O interessado poderá requerer ao colegiado o etostamento do mem- 
bro do Conselho Tutelar qua constóare impedido, nas hipóteses deste ar- 
tigo. 
SEÇÃO IV 

Dos Devcies 

Ari. 37® Sem prejuízo das disposições especificas contidas na legislação 
municipal, são deveres dos membros do Conselho Tulelar; 

I - manter ilibada conduta pública o particular; 
li -zetot peto prestigio da insiiiuição, por suas prenogallvas e peto digni- 
dade de suas funções; 
III - cumprir as motas e respeitar os protocolos de atuação institucional da- 
finidos pelo Colegiado, assim como petos Conselhos Municipal, Estadual 
o Nacional dos Direitos do CriRnça e do Adolescente; 

IV - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos edministrolrvos, 
submetendo sua reenllastoçjn á deliberação do Colegiado; 
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V - obedece» aos prazos icgimenlais para suns m/mifesiaçôcs o demais 
aiiibiíiçflos: 

VI comparo cor ús sessões deliberativas do Conselho Tulela' e do Con- 
selho Municipal dos Direitos da Crteoca e do Adolescenle. conloime dis- 
puser o regimento interno; 

VII - desempenhar, com zolo, presteza e dedicação as suas hmçôes. In- 
<Jusivo a carga horária e dedicação exclusiva previstas nesta Loi; 

VIII - declarar-se suspeito ou impedido nas hipóleses previstas na legisla- 
do; 

IX - cumprir as resoluções, rocomGndaçôes o metas estobeleddas pelos 
Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adoiesc«miâ: 

X - ádoldr. nos limites de siias alribuiçõas. as medidas cabiveis em face 
de fuagutarldode no alendlrtienlo a crianças, fl(foiesr^nlâ& o-famílias de 
que lenha conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo: 
Xi - itaiai çom urbanidade os Interessados, tesiemunhaa, funcionários e 
euxiliares do Conselho Tnlsiai e os demais Inlegranlec do Sistema de Ga- 
rantia dos Oirqltos da Griançé o'do Adolescente; 

XII - residir no âmbito (etrilotiai do atuaçào do Conselho: 

XIII - prestar iníatmações solldladas pelas autoridades púbticaa e pesso- 
as que tenham legilirno interesse no caso, observado o disposto nesta Lei 
<? d a ri. 17 do Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Cnançoe da Adoles- 
cente); 

XIV - identificar-se nas manifesiações funcionais; 

XV - atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes; 

XVI - comparoccr e cumprir, quando obedecidas as formalidades legais, 
as intimações, requisições, notificações e convocações da autoridade Judi- 
ciária e do Ministério público, 

XVU - atender com presteza ao público em gere' o ap Poder Público, ptee- 
lando as informações, ressalvadas os protegidas por sigilo; 
xvill - zelar pela economia,do material o conservação do pauimõnio pú- 
blico; 

XIX - guardar sigilo sobre assuntos de que tomar conhecimento no âmbito 
profissional, ressalvadas.es situações cuja gravidade possa, envolvendo 
ou nao fato dálituoso. trazer prejuízo nos interesses da criança ou do ado- 
lescentei de terceiros e da coletividade; 

XX - ser aasfduo e pontuai. 

Parágrafo único. Mo exoreteiode suas alribulçâos. o membro do Conse- 
lho Tutelar deverá primar, sempre, pela Imparcialidade ideológica, político- 
partidária e religiosa. 

seçAov 

Das Responsabilidades 

Art. 38o- O membro.do Conselho Tutelar responde civil, penal e adminis 
trátivamente pelo exercício irregular do suas atribuições. 

Ari. 39°. A responsabnidade administrativa decorre de ato omlssivo ou co 
rnissivo, cloioso ou culposo, que resulte em ptejufzo ao erário ou o terceira 
praticada pelo membro do Consâlho Tutelar no desempenho do seu oar 
go; emprego ou função. 
Art. AO0. A responsabilidade administrativa do membro do Conselho Tula 
lar será arasúiua no caso U» niraoivlvfi" vf"i!<\oi qvo 003uo u oyMSn 
do falo ou a sua auloriá, 

Ari. 41®. As sanções civis, peneis e administrativas poderão cumular- 
sendo independentes entre si. 

SEÇÃO VI 

Da Regra de Competôncla 
Art. 42.®. A conipelênria do Conselho Tutelar será determinada: 

I - pelo domlciRo dos pais ou responsável; 

II - pelo lugar ende so enconlr© a crianca ou o adolascenta, ou do falto do 
seus pais ou responsável lega'. 

§ l® Noa casos de ate infaicionai pruticado por criança, será competente 
o Conselho tutelar do Município no qual ocorriíu a açáo ou a omissão, ob- 
servadas as regraa do conexão, continência o provonç-do. 
§ 2°. A execução das medidas de proteção poderá ser delegada ao Con- 
selho Tulelarda residência dos pai® ou responsável legal, ou do local oiuIh 
sediar a entidade quo acolher .3 criança ou adolescente. 

§ 3°. Paia as intervenções de cunho coletivo, incluindo as desiinadas a es- 
truturação do município em lermos de programas, serviços e polilicao pú- 
blicas. terão igual competência todos os Conselhos Tutelares situados no 
sèu terrilório. 

5 4°. Para íns do disposto no cspvt deste disposillvo. ó admissível a inter- 
venção conjunta dos Conselhos Tutelares situados nos municipias limitro- 
Igsõu Eiluadps na mesma /eoiãa melropolitana, 

§ 5°. Os Conselhos Tulelnms situados nos municípios limitrolcs ou situa- 
dos na mesma região meiropoiiiana deverão articular aejas para assegu- 
raro atendimento conjunto e o aconipanhamenio de olançav, adolescen- 
tes e famiiías ©ni condição de viilafl:abilidode que transitam untio eles. 
SEÇÃO Vil 

Das Atribuições do Conselho Tutelar 

Art. 43°. Campeio ao Conselho Tutelar exercer as atribuiçóas constantes, 
em especial, no art, 136 da Lei Federal n, 8,063/1990 (Estatuto da Cridiiça 
e do Adolescente), obedecendo aos princípios da Adminishação Pública, 
conforme o disposto no ad. 37 da Constituição Federal. 

§ 1P. A aplicação de medidas tíeve favorecer o diálogo e o uso de mecanis- 
mos de autocomposição de conflitos, com prioridade a práticas ou medi- 
das reslaurativas e que, sem prejuízo da busca da efetivação dos direitos 
da criança ou adolescente, atendam sempre que possível ás necessida- 
doa de seus pais ou responEávei. 

§ 2". A escuta do crianças a adolescenteE dosiinatãrios das medidas a se- 
rem-aplicertaG. quando nçcflsçária. deverá ser realizada por profissional 
dovidemeol© capacitado, devendo a opinião da criança ou do adolescente 
ser sempre consiiterada o o quanto possível respeitada, observado o dls- 
peste no art. IQD, parágrafo único, incisos I, Xl 0 XII. ds Lei ri- 8.069/1930 
(Estatuto da Criança e do Adolesconte).'artigos 4q. §§1o. 5o d 7o. da Lei 
Federal n. iã^l/ZÜl? o atl. 12 da Convenção da ONU sobre os Direitos 
da Criança, da 1989. 
§ 3° Cabe ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, estimular a imptem-m- 
lação da sisleméllca prevista pelo art, 70-A da Lei n. 8,069/1990 (Eslalute 
de Criança e do Adolescente) pata diagróstico e avaliação tédiica. sob a 
ótica interdisdptinar. dos diversos casos de ameaça ou violação de direitos 
de crianças e adolescentes e das alternativas existentes para sua efetiva 
seluçãò, bem como participar das reuniões respectivas. 

§ 4'. Compete tôrnbêm ao ConscHho Tutelar lomenlar e solicitar, quando 
í necessário, a elaboração conjunta entre os órgãos rio Sistema de Garantia 

dos Direitos de plano individual e familiar de atendimento, valorizando 3 
pailicipação da criança e do adolescente o. sempre que possível, a pie- 
sorvação dos vínculos familiares, conforme determina o art. iD.-inc. t. da 
Lei Federal n. ISA'» 1/2017. 
Ari. 44°. São atribuições da Conselho Tutelar; 
1 - zelar polo cumprimento dos direitos do criança o do adotescente, de- 

' finidos na Lei e na"Constituição Fedorat. recebendo petições, denúncias, 
declaiações. raprosentaçõeG ou queixas de qualquer pessoa por desres- 
peito aos ditellos assegurados as crianças e adolescentes, dando-lhes o 
encaminhamento devido: 
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II - olencfer crianças ò adolescentes nos hipóteses previstas noa arliçjòs 
08 o 105 da Lei n, 8.069/1900 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
aplicando as medidas previstas no artigo «0», I a VII. do mosmo Diploma 
Lego»; 

lil - atender e aconselhar n? pais ou responsável, aplicando as mcdtdoâ 
previstas no act. 129.1 a VII, da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto,da Criança e 
do Adolescente); 

IV - aplicar aos pais. aos intcgranies da tamilia «xlensa. aos responsáveis, 
aos agentes públicos executores de medidas sodoeducativas ou a qoal- 
quar pessoa encarregada de cuidar de crianças e de adoloscontcs que. a 
pretexto de Iralé-los, educâ-losou prolegê-los, ulíiizarern castigo físico ôu 
tratamento cruel ou degradante como loimas de coneção. disciplina, edu- 
cação oü qualquer outra alegação, as medidas previstas nó ari. ia-B da 
Lctn, 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adoicscenle); 

V - acompanhar a e*ecuçáo das medidas aplicadas peto próprio óigão. 
melando pela qualidade e eficáda do alendimentó prestado petos órgãos e 
entidades conesponsâvols; 

VI --apresentar pbmo de fiscalização e piomwcr visitas, com periodicida- 
de semestral mínima; sempre que pussivel em parceria com o Minlaiétlo 
Público e a aulotídade judiciária, as enlídades públicas a particulares de 
atendimento e os progiamas e serviços de que trata o art. 90 da Lql Fe- 
deral n, B.0S9/1990 (Eslâluto da Criança e do Adolescente), adotando de 
pronto as medidas administradas necessárias à remoção de irregularidá- 
des porventura verificadas, bem como comunicando ao Conselho Munici- 
pal dos Direitos da Criança e do Adolcscenlei ^fám do providenciar o m- 
gísliono SÍRIA; 

VII - representará Jusliça da Infância u da Juventude, visando á aplicação 
de penalidade por infrações cometidas conlia as normas dó proteção à in- 
fância e ã juvenlude. previstas nos artigos 245 a 258-C da Lfil Federal n. 
8 069/1990 (Estólulo da Criança fi do Adolescente): 

VIII - assessorar o Poder Executivo local na elaboração do Plano Orça- 
mentado Pluiiônuül. Lei de Diretrizes Orçam-miârias e Lçi Orçamenlárta 
Anual, zolando para que contemplem os recursos necessários aos planos 
e programas de atendimento dos direitos de crianças e adolcscenlei. de 
acordo com es necessidadas especificas locais, observado o principio 
constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente: 

IX - sugerir aos Rodeies Legislativo e Executivo Municipais a .edição de 
normas e a alteração da legislação em vigQf. bem como a edoção de me- 
didas destinadas è prevenção e â promoção dos direitos ri© crianças. &do- 
lescentes e suas famílias; 
X - encaminhar ao Ministério Público notícia de lato que constitua Infração 
penal contra os direitos da criança ou adolascenle ou que consütua objelp 
de ação civil, indicando-lhe õs õlsmenlqs convicção, sem prejuízo do 
respectivo raglsúo da ocorrânclá na Delegacia do Polícia; 

XI - representar, em nome da p&ssoo e da família, na esfora administra 
Uva. contra a violação dos direitos previstos no art. 220, §3ú. inc 
Constituição Federal: 

XII - representar ao Ministério Público, para elsiro das açoas de peida ou 
suspcnsão.do poder familiar, apôs esgotadas as tcniativas de preservação 
dos vínculos familiares: 

XIII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais. 
do dlv^iar.çS'» " Imlnamarla para o reconliftflmento dtí sintomas da 

matis-traios em crianças e adolescentes; 

Xiv - participar'das avaliações periódicas da implementação dos Pianos 
da AtendimBiUo Socioeducallvo. nos moldes do previsto no ari: lâ. §2o, 
da Lei Federal n, 12.594/2012 (Lei do SINASE). aíém de ouVos plenos que 
envolvam lemas afetos ã infância e á adotescénde, 
§ i®. O membro do Conselho Tutelar, no exercício de suas alribuiçòes. terá 
livra acesso a lodo focai ande se enccnitu criança ou adolescenle, res- 

da 

salvada a garantia ccnstiinUonni da inviolabilidade dc domicilio, conforme 
disposto no a ri. 5o. Inc. Xl. da ConstiluiçáO Ferteml. 

§ 2". Para o óxercfclo da atribuição contida no inc. vnl deste artigo c no 
art. 138. Inc, IX, da Lei n. 8 089/1990 (Eslaluto ria Criança e do Adoles- 
cente). o Conselho Tulelur deverá ser íormatmçnte cansullado por oca- 
siflo da elaboração rias propostas do Plano Orçamentário Piurmnual, Lei 
rte Direlrizos Orçamentárias e Lei Orçamonlária Anual do Município onde 
alua, participando de sua deRnição s apresentando sugestões para pianos 
o pragramos de atendimento á enança o ao adolescente, a aerem contem- 
pladoí no orçamento público da forma prioritária, a teor do disposto no a ri. 
4o, capul e parágrafo único, alíneas V é "d', da Lei Federal n, 8.069/19911 
(Estatuto ds Criança e do Adolescente) e art. 227. capui. da Constituição 
Federal. 

Art. 4&*, O Consolho Tutelar não poísui auibuição para promovar o afas- 
lamento de criança ou adolescente do convívio familiar, ainda que pata 
colocação sob a guarda de 'amilia extensa, cuja competência é exclusiva 
da auloridarie Judiciária. 

§ l". Excepcional monte e apenas para salvaguardar de risco atual ou Imi- 
nente n vida, a saúde ou a dignidade sexual de crianças o adolescentes, o 
Conselho Tutelar poderá promover o acolhimento Institucional, iamiliar ou 
o encaminliamenlo ppra famfila oxtensa de crianças o adolescentes sem 
prévia determinação da auioridada competente, fazendo comunicação do 
lato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude e 
ao Ministerio Público, sob pena de falta grave. 

§ 2*. Cabe ao Conselho Tutelar PBClaiccei a família «xtensa que o encami- 
nhamento da criança ou do adolasccnle mencionado no parágrafo anterior 
náo substitui 0 necessidade de regularização da guarda pela via judicial o 
nâó sã confunde com a medidã protetiva ptftviala no artigo 101. inciso I. 
da ECA. 

§ 3®. O «ermo de lespsosabiüdada ptovlsto no art. 101. inc. I, da Lei Fe- 
deral n, Ô.069. de 13 da Julho da 1090 (Eslalulo da Criança e do Adolea- 
oente). eó se aplirra aos pais ou responeâvels legais, não transterindo a 
g uacda para,leiteiros. 
§ 4°. Q acolhimento emergenclal a qua alude o §1d deste artigo deverá 
aer decidido, em dias úteis, pelo coleglado do Conselho Tutelar, preferen- 
Cialmenle precedido de «mlato"com os serviços socioassistenciais do Mu- 
nicípio c com o ôrqão gesloi da política de proteção social cspecrâi, este 
Oltlmp também para definição do.local do acolhimento, 

Ari. 46®. Não compete ao Conselho Tulelát o acompanhamento ou o 
«ranslado de adolescente apreendido «m razão da prãlica de ato Inír^cio- 
oat cm Ooteyudas de Polida ou qualquer outro estabelecimento policial. 
Parágrafo únjco, Excepcionalrtumlc. havendo nocessidade de aplicação 
da medida da proteção, á cabível o acionamento do Conselho Tutelar pela 
Policia Civil somente quando, depois de realizada busca oliva domiciliar, a 
autoridade poírcial esgotar todos os rneio^ da localização dos pais ou ies- 
ponsâvals do adntecconle apreendido, bem corno de pessoa maior por ele 
Indicaria, o que deva sor devidaiiiânle certificado nos aulas da apuração 
do ate iníracional, 

Art. 47®. Para o exercido de suas atribuições, pode/á o Conselho Tutelar: 

I - colher as declarações do reclamante, mantendo, necessariamente, re- 
gistro escrite ou in(omál«ado acerca rios casos atendidos e insteurando, 
se necessário, o competonte procedimenio administrativo de acornpanha- 
meeitu 1c memoa oc proioçno; 
II - enteuder-se direlamente com a pessoa ou auiotiriade reclamada, em 
dia, local e horário previa mente notificados oo acertados; 
III - expedir notificações paro calhar riepoimenlos ou esclarecimentos ©, 
em caso dc não cnmparecirnente injustificario. requísilar o a pote da Policio 
Civil ou Militar, ressalvados as prcnogolivas funclonei-s previstes ern tei; 
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IV - promover & p.ewiç^o de suui dtíCisõ.j&. podendo, para lanio. reQuisi- 
lar serviços públicos nas 4r«a$ de saúde, educação, serviço social, previ 
dôncío, Iraball» c segurança; 

V - loquisílar informações, exames periciais e documenlos de auiordades 
municipais, bem como dos õrgãos e entidades da adminislraçào direta, In- i 
direla ou lundacional, vinculadas ao Poder Executivo Municipal: 

VI - requisilar Informações e documenlos a entidade» privadas, para Ins- 
Injir os procedímenlos administralivos instaurados; 

VII - requisitar a expcdiçáo de cõpias de cedidões «fe nascimptilo e do óbi- 
to de criança ou adolesconta quando nocessáno; 

VIII - propor ações inlogradas com outros órgãos e autoridades, como as 
Polidas Civil e Militar, Secretarias p Dppartamenlos municipais, Delenso- | 

ria Pública, Ministério Público e Poder Judiciário; 

IX - estabdocôr intercâmbio permanénle com enlidados ou órgãos públi- 
cos ou privados que atuem na área da infância e da juventude, para ob- 
tenção de subsídios técnicos especialfíados necessários ao desempenho 
do suas (unções; 

X - participar e estimulei o funcionamento continuado dos espaços Intor- | 
íotodaís locais destinados à articulação de ações e ã elaboração do pla- 
nos de oUiação conjunta locados nas famílias em siluaçaodo violência a 
que se rcleie o arl, 70-A, inc. Vl, da Lei Federal n. 8.069, de 13 da Julho do 
1990 {Estatuto da Criança e do Adoloscento); 

XI - encaminhar â autoridade judiciáiia ps casos de sua competência, na 
forma previsia nesta Lei e na lei Fedeml n. 8.069/1990 (Estatuto da Cri- 
ança c do Adolescente). 

§ Io. O membro do.Conselho Tutelar serô responsável peta uso Indevido 
das informações e documentos que requisitar, nas hipolesas legais de Si- 
gilo. carislilulnflo sua violação falta gravei 

§ 2o. E vedado o exercício das atiibuições inerentos ao Conselho Tutelai 
por pessoas estranhas à ínsiitulçáo ou que não tenham sido escolhidas 
pela comunidade, na.iormí» desta Lei. sob pena de nutidado do ata prati- 
cado. 

5 3'. As requisições cleluadas pelo Conselho Tutelar às autoridades, ór- 
gãos e ontidades da Adminisltaçfio Pública direta, indireta pu íundacianal 
dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais serão cumpridas grataita- 
menie e com a mais absoluta prioridade, respeitando-se os prinçfpios da 
razoabrtidade eda Ingalldade. 

§ 4o. As requisições do Conselho Tutelar deverão lei prazo rninimo de 5 
(cinco) dias para rnsposta, ressalvada situação de urgência devidamente 
motivada, e devern ser encaminhadas a direção ou ã chalia do órgão de$- 
llnalãrio. 

§ 5'. A talta ao trabalho, em virludo de etandimenlo à notiticaçâo ou requi- 
sição do Carsolho Tutelar, nâo autoriza desconto de vencimanios eu enta- 
rio. cx>nsiderando-se de efetivo exercício, paia todos os eleitos, mediante 
comprovação escrita do membro do órgão. 

Ari. 48°. é dever do Conselho tutelar, nos termos do Estatuto da Criança 
edo Adoloscenle, au tomar conhecimento de lutas quo caracterizem ame- 
aça ou violação dos direitas du criança e do adolascente. actata.r os proce- 
di mentos legais cabíveis e, se necessário, aplicar as medidas previstas na 
leoistaçào, que estejam cm sua esfera dc atribuições, conlorme pmvislo 
no arl. 136 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança o do Arioles- 
cénle). sunl prejuízo do Biitainlnhamenlo do COSO ao MinlSlCrlo POOUca, 
ao Podsr Judiciário OU á autoridadO policial, quando houver efetiva neces- 
sidade da Intervenção dessas órgãos. 
§ 1o, A autonomia do Conselho Tutelar para aplicar medidas de proteção, 
enl/c outras providônclas tomadas no âmbito de sua esfera de ainbuições, 
(ieve ser entendida como a lunçôo de decidir, em nome da sociedade e 
com fundamento no ordenamento jurídico, a forma mais fópida e adequa- 

da o monoa traumática da fazer cessar o ameaça ou violação dos direitas 
da criança c do adolescente. 

t, 2*.A autonomia paro tomada de decisões, no âmbito da esfera de atribui- 
ções rio Conaolhü Tutelar, é inerente ao Colegiado. somente sendo admis- 
sível e aliuiçAo individual doa mombtos do Conselho Tutelar em siluações 
excepcionais e urgentas, conforme prevista nasia Loi. 

An, 49o. As decisões colegiadas üo.Conselho Tu talar tomadas no âmbito 
do sua esfera de atribuições e obedHditas as forniatidades lagats lãm efr- 
edeia plena e são passíveis de execnçAo Imediata, observados os princí- 
pios da Intervenção precoce e da prioridade absoluta à criança o ao ado- 
lescente. independente mente tta aciona nianlo do Poder Judiciário. 

§ 1°, Em caso d° discordância com a dodsão tomada, cabe a qualquer in- 
leressario e ao Minislôilo Público provocar a aulorirtade jiHliriâtia no sanli- 
do de sua revisão, na fprma prevista pelo ad, 137 da Lei Federal n. 8,069/ 
1990 (Estaluto da Criança e do Adolescente). 

§ 2'. Enquanto náo suspensa ou revista polo Poder Judiciário, a docicão 
tomada pela Conselho Tutelar deve ser imediata e integralmente cumprida 
pala pessoa ou autoridade pública ã qual for aquela endereçada, sob pena 
da prática da infração aditiit»iüUaliva prevista no a ri. 249 e do crime tipifi- 
cado no a ti. 236 dá Lei Federá I n. 8.089/199U (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), 

Art. S0". No desempenho do suas atribuições, o Conselho Tutelar não gc 
subordina aos Poderes Executivo. Legislativo, Judiciá/io, Ministério Públi- 
co. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescenle ou ou- 
uaa autoridades públicas, gozando de autonomia funcional. 

§ O Conselho Tutelar dovoré colaborar o manter relação de parceria 
com o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescenle p du- 
mais Conselhos deliberativos de políticas públicas, essencipi ao trabalho 
em conjunto dessas Instânctas.de pramoçâó. proteção, rietasa e garantia 
dós direitos dás crianças e dos actalesténtóE. 

5 29. Caberá ao Conselho Tutelar, obrigatoriamente, promover, mu reu- 
niões periódicas com a rede de pratação. espaços intersstonais pata o ar- 
ticulação de ações o a elaboração de planos de atuação conjunla focados 
nas famílias em situação de violência, com participação de profissionais 
de saúde, de assistência social, de eduenção a do órgãos de promoção, 
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescenle, nos lermos do 
an, 136, incisos XII, XIII e XIV da Lei Federal n. 8.069'199D {Estatuto da 
Criança e do Adolescenle). 

§ 3°. Na hipótese de atentado à autonomia e ao carãtar permanente do 
Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Oltmlos da Criança g do Ado- 
loscente poderá ser comunicado para medidas adrninisi/alivas c judiciais 
cabíveis. 

Ari. 51®. A autonomia no exercício de suas lunçôos. de que trata o art. 
131 da Lei Federal n. 3.009/1990 (Estatuto da Criança e do Adotasconte), 
não desonera o membro do Conselho Tutelar do cumprimento de seus ds- 
veres funcionais nem dosobriga o Conselho Tutelar de prestar contas de 
seus atos e despesas, assim como de fornecer intomiações relativas ã na- 
tureza, espécie e quantidade de casos atendidos, sempre que soticitado, 

•observado o disposto nesta Lei, 

Art, 52®. O Conselho Tutalai-sorá noliíicado. com a antocedôncia devida, 
das reuniões ordinárias e extraerdinárias do Conselho Municipal dos Direi- 
los da Criança e do Adolescentô e de outros conselhos setoriais do direi- 
los « ponucas que sejam urnsvecmiia O pulliico Oo proioço-7 ó c.i-.ivu e ó* 
adolescenta. garantindo-se acesso às suas tespoclivas pautas. 

Parágrafo único. O Conselho Tutela; pode encaminhar matérias a serem 
incluidas nas pautas de reunião dos conselhos seloiiaís de direitos e polí- 
ticas que sojam üonsvetsajs ò política de proteção ã «lança c- ao sdoles- 
centa, devendo, para tanto, ser observadas as disposições do Regimento 
Interno do órgão, inclusive quanto ao direito de manifestação na sossào 

! respeclVa, 
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Ari. S3#. É rpconheoitfo eo Conselho Tulolar o direilo de posluiar em Juízo, 
semp/e mcdianlo decisão colegíada. oa íomie do art. 194 da Loi Federal 
n. 8,069/1990 (Estatuio da Criança a do Adolescenie). com inlorvcnçâo 
obrigalôrfa do Minisiífio Piiblíco nas 'ases do processo, sendo a açao res- 
pocllva Isania decuslas a «moiumentos, ressaNoda a liligància de má-fé. 

Parágrafo único, A ação nêo exclui a pierrógaüva do Minialérk) Público 
para insieorar procedimenlo exüajudicial cabível o aiui^tr ação Judicial 
pertinenle, 

Art, 54Em qualquci,caso. deverá sor preservada a irlenlidada da dança 
òú do adolescente alendidos pp'o Conselho Tutelar. 

Parágrafo único, O membro do Conselho Tu leia r deverá absier-se de ma- 
nllestaçâo pública acerca de casos alendídos pelo òrqêo, sob pena do co- 
moUrnonto dc folia gravo. 

Art. 66°. £ vedado ao Conselho Tulolar e^ecuiar, díreiamente, as medidas 
de pioieçáo e as medidas socioeilucaiivaç, lateia que inoümbe aos pro- 
gramas a serviços de alendirnemo ou, na ausência desies, aos órgãos mu- 
nidpHis e esladuais ençanegados da execuçáa das pnliligas sociais públi- 
cas, cuja intervenção dova ser pata tanio solicilade ou requisitada Junio ao 
respeclivo gestor, sem prejuízo da cornupfcaçáo da fallia na esi/ulura da 
alendinienfo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles- 
cente e aa Ministério Público. 

Art. 56", Denlto de sua estera de airibuiçóes, a imervenção do Conselho 
Tutelar possui caráter resolutivo e deve ser vollada á solução eleliva e da- 
(iniliva dos casos atendidos, com o objelivo de desludicializar. desburocta- 
Hzar e agilizar ti ntendirnenlo das crianças c adolasçentos, somento do- 
vendo acionar o Miniglério Público ou a autoridade judíciâiia nas hipóteses 
expressamente previstas nesta Lei e no ad. 136, Incisos IV, V, X ô XI e 
parágrafo único, da Lei Federal n. 8.069/1990 (Eslalulo da Criança ê do 
Adniescenie). 

Parágrafo Cin|ca. Para atender à linalídade do copid deslo artigo, anlos 
de encaminhar representação ao Minislério Público ou à auio/idáde judi- 
ciária, o Conselho Tutelar deverá esgotar todas ás medidas eplicávels no 
âmbito dc suá atribuição e demnnsirar que estas se nibstraiam Inlmilfe- 
ias. exceto nos casos de reserva de jurisdição. 

Art. 57a. No atendimento de crianças e ndolescentes indigenae, o Con- 
■ selho Tutelar deverá submeter o caso é anãUse prévia de antropólogos, 
representantes da Fundação Nacional dos Povos jndlgcnas (FUNAI) 911 
oubos órgãos federais ou da sóiriedade ctvll ospoclplizados, devendo, por 
ocasião da aplicação de medidas de ptoleção o voltadas aos pais ou res- 
ponsável, levar em consideração e respeitar o Identidade social de seu 
grupo, sua diluíra, costumes, badiçõos e lideranças, bem como suas ins- 
lituiçôos, dosde que compaliveis com os diieilos fundemenlais reconheci- 
dos ã criança e ao adolescente previstos na Constilulção Federal. 

Parágrafo único. Cautelas similares devem ser adotadas quando do aton- 
dimento ds'crianças, adolescentes c pais provenientes de comunidades 
romanescentes de quilombos, assim como ciganos e de ouiras einias. 

Art. SS". Para o exercício de suas atribuições o membro do Conselho Tu- 
telar poderá ingressar e bansilar livremente: 
I - nas salas do sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Crionça e 
do Adolescente e demais Conselhos deliberativos de políticas públicas". 

II - nas salas e dependências das delegadas de policia e demais órgãos 
do ooguronçí» 
III - nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças e ado- 
lescentes; B 

IV — em qualquer recinto público ou privado no qua| se encontrem crianças 
a adaieccenies, ressalvada a garantia constitucional do inviolabilidade de 
domicilio. 

Patágiuio único. Em alos Judiciais ou do Mlnisiérto PObtioo em processos 
ou procedimentos que framitom sob sigilo, o Ingresso e Irónsiio livre fica 
condicionado ã aulcrizaçá o da auioridado competente, 

SEÇÃO VIII 
Oas Vedações 

Art, SQ9. Constitui falta funcional o ó vedado ao membro do Conselho Tu- 
telar 

I - receber, a qualquer título o sob qualquur pretexto, comissões, presen- 
tes ou vantagens de qualquer ©^pêcíe. em razão de suas atnburçõos; 

II - exercer quaisquer alividodos quo sojam íncompaiíveia com o regula' 
desempenho do suas oiribulçòes o com o horário fixado para o funciona- 
montodo Conselho Tutelar; 

Ml - exercer qualquer outra função pública ou privada: 

IV - ulilizer-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e ali- 
vidade polilico partidária, sindical, religiosa ou associatlva proliíalotml; 

V - pusanlar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo 
quanrfo em diligências eoubaç nlividades externas de-inidos pelo cotegia- 
do ou por necessidade do sorviço; 

VI - recusar lê a documente público; 
VII - opor resistência injustílicada ao andamento do serviço; 

VIII r delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelai o de- 
sempenho da atribuição de sua responsabilidade; 

IX - proceder de forma desidiosa; 
X - descumprli os deveras funcionais pievistes neste Lei e na legislação 
focai relativa aos demais servidores públicos, naquilo que for cabível; 

XI - exceder-ae no oxerclclo da função, abusando de suas atribuições es- 
pacincas, nos (ermos previstos na Lei Federal n" 13.869/2019 e legislação 
vigente; 

XII - ausantar-sc do serviço durante o expediente, salvo no exercício tfe 
suas atribuições; 

XIII - retirar, ssm pfóvia anuência da autoridade «ximpetenle. qualquer do- 
cumento ou objeto da tepadJçâo; 

XIV - rererli-so dc modo depiecterivo nu desiespeilaso á^ auloiidaüus pú- 
blicae. aos cidadãos ou aos atos do Poder Público, cm eventos públicos 
ou no recínte da repartição;. 

XV - recusár-se a atualizar seus dados cadasteis quando çolicilaiio; 
XVI - atender.possoae na repartição pata tratar de assuntes particulares, 
em prejuízo des suas atlvidados; 

XVII - exercei, durante o horário de trabalho, atividade a ele eslranho. ne- 
gligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desampenho; 

xvni -• nnlreter-sf durante as horas de trabalho em ntiuidades estranhas 
ao serviço, indusivo com acesso 3 internet com equipamentós particula- 
res; 
XIX - ingerir bebidas alcoólicas ou tezer ueo de substância entorpecente 
durante o horário de Irahalho, bem como ac apresentar em estado de em- 
briaguez ou sob efeito de substâncias químicas ântorpeccntes ao serviço; 

XX - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviço ou ali- 
I «irtiitlos I^n^liClllnr♦;s,. 

XXI - praticar usura sob qualquer do suas formas; 
XXII - celebrar contratos de natureza comercial, industrial ou civil dc carõ- 
ter oneroso com o Município, por si ou corno representonle de outrem; 
xxm - patUcípâr de gerênda ou edministracáo de sociedade privada, per- 
sonificada ou.não, ou exercer comércio e. nossu qualidade, transacionar 
com o Poder Público, ainda que de forma Indireta; 
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XXIV - consliUilV-se piocurador d« partes ou servir de inle/mediário peran- 1 

10 qualquer órgão municipal, exceto quando se Ireler de pfiíetdas. em linlia 
ieia ou colaleral, alô o sogundo grau civil, cônjuge ou companheiro; 

XXV - cometer crime contra a Adminisuaçâo Pública: 

XVII - abandonar a fnnçao por mala da 30 (Uinia) dias: 

XXVII - íaliar habitualmente eo trabalho, 

XXVIII - cometer alos da intprobidade administi-aliva; 

XXIX - cometer alos da inconünència pública e condula escandalosa; 

XXX - pralíoar ato de ofensa física, cm serviço, o servidor ou a particular, 
salvo em legitima defesa própria ou de oultem; 
XXXI -proceder a análise de casos na qual se encontra impedido, em com | 
íormidâde com o art. 38 desla lei, 
Parágralo único. Nâo constliui acumulação de funções, para os efeitos 
deste artigo, as alividades exercidas cm entidade associativa de membros 
do Conselho Tutelar, desde que não acarreiem p/e|u(20 á regular atuação 
no.ÒrqAo. 

SEÇÃO IX 

Das Penalidade^ 

Art. 60". Consliluem penalidades administrativas aplicáveis aos membros 
do Conselho Tutelar 
] - advertência; 

11 - suspensão do exercício da função, sem direito à remuneração, pelo 
prazo máximo de 90 (noventaj dias; 

l|l - destituição da função. 

Ari. 61'. Na aplicação das penalidades, deverão ser oonsideradas a na- 
tureza o a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem 
para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no exercício da lum 
ção, HEsim corna as clrcunslâncias agravantes e élenuantes, 
Art. 62B. O procedimento administrativo disciplinar contra membro do Con- 
seiho Tulolar observará, no que couber, o regime Jurídico e disciplinar dos 
servidores públicos vigente no Município, Inclusive no que diz tespeilo à 
competência pata procíssar o Julgar o leito. e. na súa falia nu omissão, o 
disposto na Lei Federai n. 8.112/1690. assegurada ao invosllgado a ampla 
defesa e o conlradiióflo. 

§ 16 A aplicação de sanções por descumprimento dos.deveifts funcionais 
do Coneelheiro Tuldar deverá ser precedida da sindicância ou procedi- 
mpnto administrativo, .«sscqurando-se a Imparcialidade dos rerpansâvcls 
pela apuração. 
§ 2". Havendo indícios do prática de wime ou ato de Improbidade adrnl- 
niatraüva por parte do Conselheiro Tutelar, o Conselho Municipal ou do 
Distrito Fcderol da Criança e do Adolescenlc ou o órgão responsável pela 
apuração da inlreção administrativa comunicará Irnedislemente o falo ao 
Ministério Público para adoção das medidas legais. 

§ 3*. O resultado du procedimento admínisliativo disciplinar aeró encami- 
nhado ao chefe do Poder Executivo, au Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolascente e ao Ministério Público, 

§ 4a, Ern se (ralando de falta grave ou para garantia da insliuçâo do pro- 
cedimanto disciplinar ou do exercício adequado das funções do Conselho 
Tiiir.l-»r. podnrã sur delemiinado o naulelEr do invOStiçadO até 
a conclusão das investigações, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
prorrogável por Igual período, mediante decisão íundanieniade. assegura- 
da o percepção da remuneração. 
SEÇÃO X 

Da Vacância 
Ari, 63a. A vacância na lunção de membro do Cansaltio Tutelar decorrerá 
de: 

I-renúncia: 

II - posse em oulro cargo, emprego ou função públiça ou privada rtnmin»- 
rada; 

III - transferência de residência ou domicilio para oulm muntclpin ou rpglão 
administrativo do Oisirilo Federal; 

IV - aplicação da sançáo administrativa de deslUuiçõo da função; 

V- faltídiuenla; 

VI - condenação em decisão transitada em Julgado ou preterida por órgão 
ooieglado,pela prática de crime ou em oção cível com reconhecimento ju- 
dicial do inidoncidade ou. ainda ato He improbidade admlnisl/aliva. 

Parágrafo único, A candidatura a carço oi&livo diverso náo implica renún- 
cia ao cargo üv membro do Conselho Tutelar, mas apenas o alaslampnia 
durante o período previsto peío legislação fleforai, assegurada a percep- 
ção da remuneração c o convocação do respectivo suplente. 

Ari. 64°, Os membros do Conselho Tutelar serão substiluidos pelos su- 
plentes nos seguintes casos: 

I - vacância de função; 

II - férias do titular que excederem a 23 (vinte e nove) dias; 

ll| - licenças ou suspensão do titular que excederem a 29 (vinte e nove) 
dias. 

Art. B5a. Qs suplfinlfis serão convocados para assumira função de mom- 
bro do Conselho Tutelar titular, seguindo a ordem da classificação publica- 
da. 

5 1°. TodoE os candidatos habilitados sem o considerados supfenles. res- 
peitada a ordem de volaçao. 

5 2S. Quando conwcarto para assumir períodos de férias ou licenças de 
membro do Conselho Tutelar üliiiar. assumindo o função, permanecerá na 
ordem decrescente do votação, podendo retomar ã íunçáo quantas vezes 
for convocado, 
§ 3o Quando convocado para aesumlr períodos de férias ou licenças dc 
membro do Conselho Tutelar titular e não liver disponibilidade para assu- 
mir a lunção, devetà asslnai termo de desistência; se a indi3pnnit)iliJdde 
for momentânea, poderá o convocado declinar mornontanearnenle d? con- 
vocação, contudo seiã mposidoriado para o fim Ha lista do suplentes, 

§ 4o O suplente não poderá aceitar parciBlmenle a convocação, devendo 
estar apto a assumir a Junção de membro do Conselho Tutelar por lodo o 
período da vacância para o qual foi convocado. 

Art. 66". O suplente, no efetivo oxorcicio da função dc membro do Conse- 
lho Tutelar, terá os mesmos direitos, vantagens e deveras do lilulor. 

SEÇÃO XI 
Do Vencimento, Remuneração e Vantagens 

Art. 67°. Vcndmenlo ê n letdbulçâo pecuniária básica pelo exercício da 
alrlbuição de membro do Conselho Tulele.r. 

Art. 60®. RamuneraçÃO ô o vencimento do caigo paga a cada mês au 
membro do Conselho Tutelar, acrescido rias vantagens pecuniárias pagas 
em caráter permanente e temporário. 

§ 1®. No efetivo exercício da sua função perceberá, a título do remunera- 
ção. o valor correspondente a da RS;2.000.00 (dois mil reais), que será 
■<,aJua1odo onunln^pnl,» o Indica apllcxtlo 30 sçrvidnr (uihlirxi (nu- 
nicipal. no período da concesí-âo do Revisão Geral anual, no mês de abrít. 

§ 2®, A, remuneração dsverá sei proporcional 5 relevância e à complexida- 
de da atividade desenvolvida, à dedicação exetusiva exigida, e ao principio 
constiluoionei de priorirfaJe absoluto ê criança o ao adolescente, deven- 
do ainda ser compatível corn os vencimanios do sen/idor do Município quo 
exerça função para a qual se exija a mesmb escolaridade para acesso ao 
cargo. 
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§ 3o. A revisão da larrimBivioao dos membros do ConscIJioTulelartei-se- 
á na foinifl esiabetecida pela legislação local, devendo observai os mes- 
mos parâmetros similares aos cslabolocido® paia o reajuete dos demais 
servidores municipais, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior. 

§ 4". é facultado ao membro do Conselho Tutefar optar pela lemuneiação 
do cargo ou emprego público originário, sendo-lhe computado o tempo do 
Serviço para Iodos os eteikw legate, excelo para promoção por moroci- 
m«n|r>. 

§ 5o. Em relação ã femunwação referida no càfrnl desle artigo, havçrá 
dosconios davidos |unio ao sistema prevídencián'0 ao gual o membro do 
Conselho Tutelar estiver vinculado. 

Art. 6y. Com o vencimento, quando devidas, serão pagas ao memb/o do 
Conselho Tutelar as seguintes vantagens; 

I-Indenizações; 

II - auxílios pecuniários; 

III - gratificações e adicionais. 

Art. 706, Os acnjsclmos pecuniários percebidos por membro do Conselho 
Tutelar náo seráo compute dos nem acumulados pare» fins de concessão 
de acréscimos uiteiíores. 
art. 71'. Serão cencedirios ao membro do Conselho Tutelar os auxílios pe- 
runiãrins e as indenizações qup ígrem garantidas BOS servidores do Mlini- 
cipio, seguindo as mesmas normalivas para sua concessão, ressalvadas 
as disposições dt-sia Cei. 

§ 1*. O membro do Conselho Tutelar que se deslocar em caráter evenlual 
ou transitório do Município a sarvlço. capacilação ou rcproscniaçâo, fará 
Jus a diárias para cobrir as despesas de bospedagem. alimentação, loco- 
moção urtana e as passagens, nos valores a moldes estabelecidos para 
os demais servidores piiWiCOS municipais. 

§ 2°. Conceder-se-á indenização de transporia ap membro do Conselho 
Tutelar que realizai despesas cum a uiiiizaçèo de meio próprio de locomo- 
ção para a oxocução de serviços externos, por (orça dae al/ibuições pró- 
prias da função, conforme as mesmas normativac'estabelecidas para os 
servido/es públicos municipais. 

Art. 72®. Durante o exercício do mandato, o membro do Ccnsalho Tutelai 
terá direito a: 

I - cobertura pievidenciãiia: 
II - gozo de férias anuais íemunaradas, acresclrias de 1/3 {um terço) do 
valor da remuneração mensal; 
ili - liconça maternidade; 

IV - licença paternidade; 

V - graliPcaçàD natalina; 

VI - afastemenio para t/alamcnio de saúde próprio e rte sous dascenasn- 
tes. 

§ 1°. As licenças e alaslamsnlos estabelecidos neste orligo serão submeli- 
rin-i ã análise por inédlco(á) indicado(li) pelo órgão ao qual o Conselho Tu- 
telar estivar administrativamente vinculado quando o alastamenlo for Justi- 
ficado por atestado da saúde de até 15 (quinze) dias. Nos casos em que o 
prazo exceder ib (quinze) dias. serão encaminhados á análise de perícia 
junto ao INSS, 
§ 2®. Para fins do aplicação do inçiso VJ desle artigo, será considerado O 
afastamento pare iretemenio de saúde <fo próprio Conselheiro ou de filhos 
menores de 18 anos. 
Art. 73°. as de mate pordas relacionadas ris indenizações e reposições se- 
guirão as mesmas normativãs eslabôlecidas para os sorvldorcs púbicos 
municipais, conforme dispõe o Regime Jurídico dos SeAidCrea Públicos 
do Município de Ganabravá do Norte, pertencentes ã Administração Dire- 
ta. às Autarquias O ás Fundações Públicas Municipais. 

Art. 74°. A função do memti.-o do Conaeibo Tutelar exige dedicação exclu- 
siva, vedado o exercício concomitenle de qualquer ouba atividade rública 
ou privado. 

Parágrafo único A dedicação exclusiva a que alude o cepuí dosie artigo 
nfio impodu a participação do membre do Conselho Tuldar como integran- 
te do Conselho do FtINDEB, conforme art, 34. § 1o. da Loi Fodaral n. 14 
113/2020, ou de outros Conselhos Sociais, desde quo haja previsão em 
Lei. 

SEÇÃO XII 

Das Férias 

Art. 7y, Ò membre do Conselho Tutelar fará jus. anualmente, a 30 (Irinia) 
dias consecutivos de férias ipmiinçradas, 

§ t®. Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) 
meses de exercício. 

§ y. Aplcam-se ás (ériss dos membros do Conselho Tutelar as niesmas 
disposições relativas és férias dos servidores públicos do Município do Ca- 
nabiava do Norte. 

§ 3*. Fica vedado o gozo de férias, slmuHoncamento, por 2 (dois) ou mais 
membros do Conselho Tutelar. 

Art. 76°. E vedido descorilar do período de férias as falias do membro do 
Conselho Tutelar ao serviço, 

Art 77", Na vacância da função, eo membro da Conselha Tulelnr sers d»- 
•rtOa; 
I - a remunaraçao simples, conforme o corrospondonte ao periodo de féri- 
as cujo direito lenha adquirido: 

II - a remunoração rolativa ao potiodo incompleto do férias, na proporção 
de 1/12 (um doze avós) por rnfis de prestação de serviço ou Iração igual 
ou superior a 15 (quinze) dias. 

Art. 70®, Suspendem o período aquisillvo de férias os alasiamenios do 
exercício do função quando proso ptevenlivamente ou em fiegreniç, pro- 
nunciado por crime comum ou funcional, ou condenado por crime ínaiian- 
çâval em processo no qual não haja pronúncia. 

Art. 79*. As férias somente poderão ser inter/umpidaa por inoüvo do cata- 
midadõ pública, comoção interna, convocação para júri. serviço mimar cu 
eieitarél cu por motivo de superior interesse público. 

Parágrafo único. Nos casos previstos no capof. a componsoçào dos dias 
de férias trabalhados devetã ser gozada em Igual número de dias conse- 
cutivos. 

Art, 00*. A solicitação de férias deverá ser requerida com 15 (quinze) dias 
de antecedência do seu início, podendo ser concedida parceladamenle em 
porlodos nunca inferiores a 10 (dez) dias. dovnndo ser gozadas, prefe- 
rencialmonte. de maneira seqüencial pelos mamb/òs titulares do Conselho 
Tutelar, permitindo a continuidade da convocação do suplente. 

Art. 01'. O pagarnenlo da remuneração das férias Será efetuado até 2 
(dois) dias antes do inldo de sua loiiçâo pete mpinbro da Conselho Tute- 
lar. 

Art, 82°. O membro do Conselho Tutelar perceberá valor equivalente à úl- 
lima remuneração por ele recebida. 

Parágrafo único, Quando houver variação da carga hotári-j, apuiar-se-à 
a mZitla daí herao Oo período nquis»!!>.<>, <,(,Clc,»rtdü-ae o valor to úlltnia ro- 
muneroção recebida. 
SEÇÃO XIII 
Das Licenças 
Art. 83°. Canceder-se-á licença ao mâiTibro do Conselho Tutelar com di- 
reito à licença com rernunereção integral: 
1 - para participação om cursos e congressos; 
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ll - pára malernirfade e á adolante ou oo adotanio solielio; 

III-pera paternidade; 

VI - em casodc íolcdmoiuo do cônjuge, ascendenie. descendenle. iimão 
ou pessoa que viva sob aua depondêncJa econômica; 

V - om virtude do cdiamunlo; 

IV - por acidenle em serviço, nos 15 (quinze) phmeiros dias de afastamen 
Io, 

§ Io. Ê vedado o exercido de qualquer outra aliwidado remunerada duranie 
o período de licenças provislas no capuí deste ailiyo, sob pena de cassa- 
ção da licença e da função. 

§ 2*. As licenças previslas no oopvt deste anigo seguirão os trâmites da 
Lei que dispõe sobro d Regime Jurídico dos Servidores PübliCOS do Mu- 
nicípio de (nome do Município), portencanlaft à Administração Direla, ôs 
Aularquias e às Fundações Públicas Municipais. 
SEÇÃO XIV 

Das Concessões 

Ari. fl4®. Sem qualquer prejuízo, mediante comprovação, poderá o mem- 
bro do Conselho Tutelar auseniar-se do serviço em casos do falecimento, 
casamento ou outras circunstâncias especiais, na lomia prevista aos de- 
mais servidores públicos municipais. 

SEÇÃO XV 

Do Tempo de Serviço 

Ari, B60. O exercício efetivo da função pública de membro do Conselho 
Tutelar será consideiado tempo de serviço público para os fins estabeleci- 
dos em lei. 

§ 1'. SPndO o membro do Conselho Tulelar servidor ou etnpregarfo público 
municipal, o seu tempo de exercido da função será contado pata Iodos os 
eleitos, exceto para progressão por merecimento. 
§ 2'. O raloino ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo 
o seu mandato. 

§ 3°. A conlagem do tempo de serviço, para todos os eleitos legais, poden- 
do o Município firmar convânio com o Eslada e a União para permitir igual 
vantagem ao servidor públic? eõladual ou ledeiai. 

§ 4*. A apuração do tempo de seniço será feila em dias, que sorâo con' 
vertidas em anos de 355 (trezentos o sessenta e cinco) diafi', 

CAPlTÜLO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ar», as®, A$ dospesas decorrenles deaia Lei conorSo ã conta das detftr 
çães própHas consignadas no oir^amanto ^'gente..podendo o Poder Exe- 
cuIK-q ahrir cródilos suplementares ou adicionais, se necessário, paia a 
estruturação do Conselho Municipal dos Direitos d a Criança e do Adoles- 
cente e do Conselho Tutelar, setri ônus para o Fundo Municipal dos Direi- 
tos da Criança e do Adolescente. 

§ 1o. Sem p/ejuizo do disposto no parágrafo acima, é obrigalõrío o lameci- 
m°/i1o, pela PodCf Executivo Municipal, ds capacitação com carga horária 
mínima de <30 (quarenla) horas-aula por ano a todos os membros tiiulares 
rtu Conselho Tutelar, cs quais deverão comparecer gbfigaloriamente ao 
curso, sob pena de incortér em falta grave, 
g a eai>aciiaçâo a que ac rcícrc o S1? ""S" ("eciaa tur ofuicciUii vx- 
ciusivamente aos membros do Conselho Tutelar, computenda-sô larnbém 
as capacitações e as corsos oferecidos aos demais atarea do Sísierna de 
Garantia dos Direitos da Criança e do AdçlBacente. 

Art. B76. Apilcam>sé aos membros do Conselho Tutelar, naquilo que não 
forem contrárias ao disposto nesla Lei ou Incompatíveis com a natureza 
temporária do exercício da função, as disposições da Lui Municipal que 
dispõe sobre o Regime Jurídico dos Su/vidores Públicos do Município de 

Cano brava do Norin pertencentes à Adminialração Direta, ús Auiarqulaa e 
âs Fundaçôc-s Públicas Municipais e legislação coitelala. 

Art. 80°, O Consolhc» Municipal dos Di/eites da Criança e do Adolescente, 
em cenjunlo com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla o penriH- 
nente mobilização da xoriedarie acerco da importância c do papel do Con- 
selho Tutelar, 

Ar» fls4. Ouolquer seA-kter público que vier a ter ciência de irreguteiiüaite 
na atuação do Conselho Tutelar é obrigado a tomar os pfovidflndas ne- 
cessárias paia aua imediata apuiaçòo, assim como a qualquor cidetião é 
facultado a roafização dc denúncias. 

At»; 9O0, Esto Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições municipais om conl/ário. em especial os artigo 37' ao 09°, da 
Lei Municipal n. 903. de >3 dc março dc 2019: a Ld Municipal u. 93D, de 
10 de junho de 2019 e a Lei Municipal n, 639. de 06 dc março da 2015. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 
Ptafeilo Municipal 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N0 1136/2023 

ESTADO DO MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARRAVA DO NORTE - MT 

CNPJ 37.465.200/0001-20 

Avenida Áurea Tave.res de Amarim. OOl - Ccnlio - Canabrava do Norte/ 
MT 

Telefone (66) 3577-1152 • E-rnnil: gabinâte.cbc@gmail.com 

Data; 06/03/2023 11;1B:W Página; 1 da t 
DECRETO N'II 36/21)23 

súmula: abre.crGOito adicional suplementar 

O Senhor JOÃO CLEITON ARAUJÚ OE MEDEIROS. Preicilo Municipal 
do CANABRAVA DO NORTE, 

estado do MT" no uso de suas attibuições legais, tendo em vislfi o contido 
na Lei Municipal 1351/2023, e em coiisonáncia com a Lei Forieral 4320/ 
64. 

DECRETA 

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

Ari. 1° Fica autorizado o Poder Execnlivo Municipal a proceder abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor do RS 12.000,00 (doze mil reais) 
rtoã 

termos do Artigo 41. inciso l da lei Federal 4.320/64, para reforço de do- 
tações e fontes de recursos no Orçamento vigente; 

04 - SECRETARIA M. DE EDUCACAO. ESPORTE/L, TUR. E CULT. 

002 - Sec/ôlaria Adjunta de Trirismo e Cultura 
ÒrgãO: 

Unidade: 
Anulação parcial au total dc doteÇÕO 
OOU. 'Crt.- •»■// 04.002,10.002.0010.2209,0.3 eo.'-O.I.OOO.OODOUUO 12, 
000,00 

Sub-Totai 12.00U.0Ü 

Talai Parcial Suplementado: 12.000,00 
Art. 2o - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar .Aberto conforme 
descrito no ariiqoar.leriof aarâo utilizados os recursos aqueles menciona- 
dos no 
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